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ia SESSÃO LEGISLATIVA DA 2 LEGISLATURA 

ATA DA 131a  
(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 

EM 7 DE NOVEMBRO DE 1995. 

I - SUMÁRIO 

1 -ABERTURA 

2.- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES 
ANTERIORES 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

- Mensagem n° 184/95, do Sr. Governador do Distrito Federal.* 
- Mensagem n° 185/95, do Sr. Governador do Distrito Federal.* 
- Mensagem n° 186/95, do Sr. Governador do Distrito Federal.* 
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Estevão.** 
- Moção n° 1001/95, de autoria dos Deputados Filippelli e César 
Lacerda.** 
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- Moção n° 1003/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Moção n° 1004/95, de autoria do Deputado José Edmar.** 
- Moção n° 1005/95, de autoria do Deputado José Edmar.** 
- Moção n° 1006/95, de autoria do Deputado José Edmar.** 
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- Moção n° 1017/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão.** 
- Moção n° 1018/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão.** 
- Moção n° 1019/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão.** 
- Moção n° 1020/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão.** 
- Moção n° 1021/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão.** 
- Moção n° 1022/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão." 
- Moção n° 1023/95, de autoria dos Deputados Geraldo Magela, 
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- Requerimento n° 471/95, de autoria do Deputado Xavier.** 
- Indicação n° 554/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Indicação n° 555/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Indicação n° 556/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Indicação n° 557/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.* 
- Indicação n° 558/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.* 
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- Indicação n° 562/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.** 
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* (Lidos durante os Comunicados de Parlamentares). 
" (Lidos após o Grande Expediente). 

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADO PENIEL PACHECO (sem Partido). 
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do Bloco 
Parlamentar Socialista. 
DEPUTADA MANINHA, em nome da Bancada do PT. 
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB. 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome dá Bancada do PMDB. 
DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL. 
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Govemo. 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome da Bancada do 
PSDB. 

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU (PT) 
DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 
DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB) 
DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB) 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 041, de 
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 2: Discussão e votação, em regime de urgência, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 108, de 1995, de autoria do 
Deputado Renato Rainha. 
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 253, de 
1995, de autoria do Deputado Manoelzinho. 

ITEM 3: Discussão e votação, em regime de urgência, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 335, de 1995, de autoria do 
Deputado Xavier. 

ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação, em regime 
de prioridade, do Projeto de Lei n° 033, de 1995, de autoria do 
Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 5: Discussão, em 20  turno,  10  dia, em regime de 
prioridade, do Projeto de Lei n° 261, de 1995, de autoria do 
Deputado Rodrigo Rollemberg. 

ITEM 6: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, em regime 
de prioridade, do Projeto de Lei n° 515, de 1992, de autoria do 
Deputado José Edmar. 

ITEM 7: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 683, de 1992, de autoria do Deputado Benicio Tavares. 

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 898, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 9: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 113, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy. 

ITEM 10: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n°037, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 11: Votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 783, de 
1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1366, de 1994, de autoria do Deputado Manoelzinho. 

ITEM 13: Discussão, em 20  turno,  20  dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 063, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n°  
1316, de 1994, de autoria do Deputado Odilon Aires. 

ITEM 15: Discussão, em 1° turno, 30  dia, do Projeto de Lei n° 
1124, de 1993, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e 
Aroldo Satake. 

ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
1127, de 1993, de autoria do Deputado Benicio Tavares. 

ITEM 17: Discussão, em 1° turno, 30  dia, do Projeto de Lei n° 
1222, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure. 

ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
1336, de 1994, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
018, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz. 

ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
085, de 1995, de autoria do Deputado Xavier. 

ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 30  dia, do Projeto de Lei n° 
de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

EM 22: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
de.1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM .23: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
105, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. 

ITEM 24: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de 
Resolução n° 004, de 1995, de autoria da Deputada Maninha. 

ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 546, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar 
Pireneus e Tadeu Roriz. 

ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 40  dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1062, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de 
Roure. 

ITEM 27: Discussão e votação das Moções ifs: 

996/95, de autoria do Deputado Manoelzinho. 
997/95, de autoria do Deputado Odilon Aires. 
998/95, de autoria do Deputado Marcos Arruda. 
999/95, de autoria dos Deputados Marco Lima e César Lacerda. 
1000/95, de autoria dos Deputados Marco Lima e César Lacerda. 

4- GRANDE EXPEDIENTE 

DEPUTADA MANINHA (PT) 
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 
DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB) 

5-ENCERRAMENTO 
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II- DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela e José Edmar. 

SECRETARIA: Deputados Manoelzinho, Peniel Pacheco e 
Renato Rainha. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: As 9 horas e 30 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Benício Tavares 
(PMDB), Deputado César Lacerda (PTB), Deputado Cláudio 
Monteiro (PPS), Deputado Daniel Marques (PMDB), Deputado 
Edimar Pireneus (PMDB), Deputado Filippelli (PMDB), Deputado 
Geraldo Magela (PT), Deputado João de Deus (PDT), Deputado 
Jorge Cauhy (PMDB), Deputado José Edmar (PSDB), Deputada 
Lúcia Carvalho (PT), Deputado Luiz Estevão (PMDB), Deputada 
Maninha (PT), Deputado Manoelzinho (PMDB), Deputado Marco 
Lima (P1), Deputada Marcos Arruda (PSDB), Deputado Miquéias 
Paz (PC do B), Deputado_Odilon.iiies (PMDB), Deputado Peniel 
Pacheco (sem Partida), .15ejáiitSCIO.  Renato Rainha (PL), Deputado 
Rodrigo Rollemberg (PSB), Deputado Xavier (PFL) e Deputado Zé 
Ramalho (PDT). 

1 - ABERTURA 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

-1-lá número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES 
ANTERIORES 

- O Sr. Deputado Peniel Pacheco, no exercício do cargo de 
1° Secretário, procede à leitura das Atas das 129' e 130' Sessões 
Ordinárias e das 86' e 87' Sessões Extraordinárias, que foram 
aprovadas sem observações. 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

(*) 

~ovam BUAM' 

GOVernador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado GERALDO NAGELA 

Prineidente da amara Legislativa 

do Distrito Federal 

NESTA 

Altera a dominação da Área Especial 
re 09 da Quadra Norte e O/ da 
Cidade-Satélite do Riacho Fundo 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. l• Fica alterada a destina* da Área Especial n• 09 da Quadra 
Norte n° 07, da Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII, para Setor de 
Micro e Pequenas Empresas da Região Administrativa do Riacho Falido. 

Parágrafo único. O Setor de Micro e Pequenas Empresas de que trata o 
capuz deste artigo foi criado pela Lei n• 856, de 30 de março de 1995. 

Art. r Os órgãos próprios do Governo do Distrito Federal prcuioverão, 
no prazo de 45 dias, as alterações que se fizerem necessárias no Memorial Descritivo - 
NDE a 109/91, na Norma de Edificação, Uso e Gabais° - NGB rr, 115/91 e nas 
Plantas de Parcelamento URB n 109/91 aprovadas pelos Decretos n° 13.791, de 19 de 
fevereiro de 1992, e n• 15.457, de 23 de fevereiro de 1994, para o atendimento do 
estabelecido nesta Lei. 

Art. r A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Revogam-se as disposições em contrário. 

LII em 949 . DE 01 DE Novembro DE 1995 

XENSEGEN 
Na 1e4/9s-,. Brasília, 03 de novembro de 1995 

Altera • destinação da Área Especial na 
09 da Quadre Norte na 07 da Cidade-Sate 
lite do Riacho Fundo. 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Une 

Vencia que nos termos do artigo 74, combinado com o artigo 100, 
inciso VII, da Lei Orginica do Distrito Federal, • conforme 

dispõe o artigo 178, § 20, do Regimento dessa Excelsa Casa, san 

cionei o Projeto de Lei nm 301, de 1995, que *Altera a destina 

ção da Área Especial nm 09 da Quadra Norte ne 07 da Cidede-Sa 

télite do Riacho Fundo", • que se converteu na Lei nm 949 , 

de 01 de novembro.d. 1995, publicada no DODP DD 212. de 03 de 
novembro de 1995. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vamm Excelèn 

eia protestos de elevada estima e distinguida consideração. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Cimara Legislativa 
do Distrito Federal decreta e eU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica alterada a &seminação da Ares Especial as 09 da Quadra Dor 
te na 07. da Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII, para Sã 
ter de Micro e Pequenas Empresas da Região Administrativa do Riacho 
Fundo. 

Parígrafo mico. O Setor de Micro e Pequenas Emp aaaaa de que trata oca 
put deste artigo foi criado pela Lei na 856, de 30 de março de 1995. — 

Art. la Os órgãos próprio* do Governo do Distrito Federal promoverão, 
no prazo de 45 dias, as alterações que se fizerem necessárias no Nemo 
rial Descritivo - NDE nri 109/91, na Norma de Edificação, Uso e Gaberi 
to - NGB n2 115/91 • nas Plantas de Parcelamento ORE na 109/91 aprova 
das pelos Decretos na 13.791. de 19 de f 	iro de 1992. e na 15.4577 
de 23 de fevereiro de 1994, para o Atendimento do estabelecido 	nesta 
Lei. 

Art. 32 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

art. 42 Revogam-se as disposições em contario. 

Brasília, 01 de Novembro de 1995 

1079 da RepUblica • 360 de Brasília 

,„ 	(;) 
CRISTOVAA SOARQUE 
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MENSAGEM 18585~ 	 Brasília, olásreolariacode 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, 

Taba a bania do ammiaer liam Enedamis e 
aos ~ia meie deo Ammete Ceen Lagiblimajpe, com fimdamaito no 
parágrafo 1°, do artigo 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, bói impar 
reto paretiel ao Prajdo de 	093093. amia~beempliblimes às ilmen 
db 	arienelar pena puas Ia YeInt dlo eme^ di adem 
prewidlambia" pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

O presente Projeto de Lei, encontrsee ban 
fiardamentado constitucionalmente, seja quanto ao dever do Estadcr de apoio e 
incentivo ao esporte e ao lazer, conforme disposição contida no artigo 217, III 
e §3° da Conedaição Federal, bem como nos artigos 254e 255,11 e IV, da Lei 
Orgânica do Dimidio Federal; seja em relação à empatada legislativa, 
prevista no artigo 71, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Da mesma forma, o Projeto de Lei e° 099/95 
direciooa-se em acordo com o interesse público de nossa sociedade. 

Entretanto, o artigo 3' além de caiar redação 
legislativa confusa, fato que sempre deve ser evitado, sob pena de posteriores 
debates que inviabilizem a vontade do legislador, contraria flagrantemente o 
interesse público ao determinar encargos que onera com gastos e custos em um 
momento que é de contenção de gostos. 

Isto posto, baseado no Parecer da Candiais 
Jurídica de meu Gabinete, imponho veto ao artigo 3', do presente Projeto de 
Lei, pugnando por sua manutenção por essa Augusta Casa. 

Aproveito para renovar protestos de elevada 

L: 
CRISTOVAM BUARQUE 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Geraldo Magda, 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 

Destina áreas públicas às 
ligas de futebol amador para 
a prática de futebol de campe 

dá outras providências. 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECIMA: 

Art 1* Ficam destinadas áreas públicas para utilização das ligas de 
futebol amador, nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, nas seguintes 
condições: 

I - as aram devem ser suficientes para construção de dois campos 
de futebol de campo; 

II • devem ficar dentro do perímetro urbano das Regiões 
Administrativas que *adiem as ligas beneficiadas; 

IU - serão beneficiadas com esta Lei as ligas de futebol amador nas 
respectivas Regiões Administrativas. 

Art 	Fica assegurada a utilização dos estádios de futebol oficial 
para as finais de campeonatos anuais das ligas de futebol amador, nas 
respectivas Regiões Administrativas. 

Art. 36  O Governo do Distrito Federal destinará outra área para 
prática de futebol de campo, sempre que seja modificada a destine* de uso ou 
haja construção em áreas públicas onde existam campos de futebol de campo, 
entregando outra praça esportiva ~ruída em semelhança e igual medida. 

Ait 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Art 5° Revogam-se u disposições em contrario. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de outubro de 1995 

MENSAGEM N° 186 /95-GA6 	Brasília, 03 de nomeie° de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Taba a baeta de comeria à Vaga Esmaeci' e aos 
dastres esembros ama Mimem Casa Ligialmi~, com fundamento 

no § 10, do artigo 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, mai 	vem') 
assino Projeto de lá e non que Miga sobre mima para 
de geradores ao eseedier, por considerá-lo inconstitucional e contrário ao 
interesse público, pelos seguintes 

MOTIVOS DE VETO 

O presente Projeto de Lei, ora vetado, em que pese a 
intenção de disciplinar procedimento para uso de • recursos públicos nas 
despesas com - viagens ao exterior, •• está • eivado de vício de 
inconstitucioaalidade, 	&dr.°. inciso II, do 1) 1°, do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Distrito Federai-além deser contrário ao interesse público. 

Ao tomar iniciativa de proposição e aprovação de projeto 
dessa natureza, essa Augusta Casa Legislativa invadiu a competência privativa 
do Governador do Distrito Federal na iniciativa das leis, para tratar de 
"servidores públicos do Distrito Federal, sem reglam jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria", na forma estabelecida,no mandamento 
constitucional. 

A matéria está regulamentada no âmbito deste Poder, 
através dos seguintes Decretos: n°542, de 17 de novembro de 1966, n°3.672, 
de 29 de abril de 1977, n° 5.052, de 28 de dezembro de 1979, n° 14.648, de 25 
de março de 1993, n° 14.649, de 25 de março de 1993, n°14.840, de 06 de 
julho de 1993 e, finalmente o de n° 16.628, de 18 de julho de 1995. 

Por outro lado, são infundadas as justificativas apresentadas 
pelo ilustre Parlamentar, para proposição do referido Projeto de Lei, quando 
acusa este Poder de "abusar da liberalidade desenfreada nas contendes 
dessas viagens, tudo sem controle os benefício qiarente". Além dos 
diplomas legais citados, este Poder vem adotando, internamente, uma série de 
controles e critérios rígidos e eficazes, visando disciplinar tais procedimentos, 
diminuindo em muito as concessões, permitindo apenas aquelas que atendam 
aos interesses Governamentais. 
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Por outro lado, o Projeto de Lei ora vetado, fere o interesse 
público, ao estabelecer em seu artigo 2°, que "O servidor contemplado com 
bolsas de esendos para cano de pós-graduação, poderá, desde que abo 
acarrete prejuízo • o àma repartiplo de origem, ser cedido poro outro brido, 
Inclusive da esfera federaL resguardado o contido no 5  2', do artigo 95, da 
Lei n'&112,90". Da forma proposta, o Projeto confiita com o Decreto n°542 
de 17 de novembro de 1966, que resguardando o interesse público, não permite 
servidor integrante do Quadro Permanente, que se afaste de suas funções para 
realizar cursos de pós-graduação, com todas as vantagens do cargo, ao 
retomar seja cedido para outro órgão, inclusive na esfera federal, ficando o seu 
órgão de origem, que investiu na qualificação do servidor, sem o retorno 
esperado, pelo menos em período igual ao do afastamento. 

Aliás, o Projeto é restrito, tratando apenas de viagens ao 
exterior, e se mantido por essa Casa, não atenderá "in totum" as reais 
necessidades do Governo. 

Isto posto, baseado nos pronunciamentos das Secretarias de 
Administração, de Governo e no Parecer da Consultoria Jurídica do meu 
Gabinete, imponho veto total ao Projeto, pugnando por sua manutenção por 
essa Augusta Casa. 

Aproveito para renovar protestos de elevada consideração. 

CRISTOVAM BUARQUE 
Governador do Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GERALDO MACELA 
M.D. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MELA 

PROJETO DE LEI R• 234?ClE  9  

( Do Sr. Deputado MARCO LIMA) 

Dispõe sobre a remessa de laudos do 
Instituto Médico Legal - IML - que 
contiverem indícios de tortura,na forma 
que especifica. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Os laudos expedidos pelo Instituto Médico legal - IML - que se 
referirem a Exame cadavérico e Exame de corpo de delito, lesões corporais ad 
cautelam, deverão, imediatamente após a sua expedição, ser enviados: 

À Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; 

À Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do 
Brasil, secão-DF; 

Ao Ministério Público do Distrito Federal; 
Ao Gabinete do Governador do Distrito Federal. 

Art. 2° - Os laudos referidos no capta do artigo anterior obedecerão ao 
trâmite ali previsto quando: 

No caso de Laudo de exame cadavérico, quando a morte for causada 
por tortura ou qualquer outro meio insidioso ou cruel. 

No caso de Laudo de exame de corpo de delito - lesões corporais, 
quando houver indício de ofensa à integridade corporal ou à saúde, produzido 
por tortura, ou por qualquer outro meio insidioso ou cruel. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dispõe sobre normas para 
afastamento de servidores ao 
exterior. 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art. 1° O servidor de órgãos e entidades da administração pública 
do Governo do Distrito Federal somente poderá ausentar-se do Pala, para 
estudo ou missão oficial, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo. 

§ 1° Em seu regresso, o servidor terá de apresentar minucioso 
relatório da missão empreendida. 

§ 2° A não apresentação do relatório importará em ressarcimento, 
por parte do servidor, de todas as diárias e demais vantagem concedidas, e em 
responsabilidade funcional da autoridade que der causa ao descumprimento do 
disposto no § 1°. 

Art. 2° O servidor contemplado com bolsas de estudos para cursos 
de pós-graduação, poderá, desde que não acarrete pmjulzos a sua repartição de 
origem, ser cedido para outro órgão, inclusive da esfera federal, resguardado o 
contido no § 20, do artigo 95, da Lei 8.112/90. 

Art. 3° A participação de servidor em congressos científicos e 
reuniões similares internacionais no exterior somente poderá ser autorizada com 
Ónus quando a duração, inclusive trânsito, não exceder a quinze dias. 

Art. 4° Para fins do disposto nos artigos 2° e 3° desta Lei, além do 
pedido formal de autorização, deverá constar, ainda, dados detalhados sobre o 
evento e justificativa do superior hierárquico do servidor. 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sue publicação. 

Art. IP Revogam-se as disposições em contrário. 

C.amera Legislativa do Distrito Fdarai, 	outubro de 1995 

Deputa 	DO LIME 
'dente 

JUSTIFICAÇÃO 

Num pais como o nosso, é fundamental que , cada vez mais, se 
criem mecanismos que possibilitem, à parcelas cada vez maiores da 
sociedade, a conquista de cidadania plena. 

Nesse sentido, é imperioso que os poderes constituídos formulem 
estratégias de ação, especialmente do aparelho de segurança, que tornem o 
mais transparente possível a ação do estado, tanto na prevenção/repressão à 
criminalidade, quanto na defesa da cidadania para todos, conciliando o rigor 
necessário a defesa da lei com o rigoroso respeito aos Direitos Humanos, 
especialmente por parte dos componentes do sistema de segurança do estado. 

A proposição que ora apresentamos encontra respaldo' na 
Constituição Federal, Título - Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Cap. I 
- Dos Direitós e deveres Individuais e Coletivos - Art. 5°411, que afirma: 
"ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante". Tambéma Lei Orgânica do Distrito Federal , em seu art. 3°, 
inciso 1 afirma que" garantir e promover os direitos humanos assegurados na 
Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Humanos" é 
"objetivo prioritário do Distrito Federal". Igualmente o Regimento Interno da 
Câmara legislativa do Distrito Federal, em seu art. 29, inciso IV, alínea "e", 
coloca, como competência da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e 
Cidadania, a defesa dos direitos individuais e coletivos. 

Do ponto de vista legal, a proposição encontra suporte na Lei 
Orgânica do Distrito Federal, Seção 11, art. 58, que dispõe: 

"Art. 58 - Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do 
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 61 desta Lei 
Orgânica, dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal, 
especialmente sobre: 

V -educação,saúde,previdência, habitação,cultura,ensino,desporto 
e segurança pública(grifo nosso). 

A publicação dos laudos ora proposta, irá com certeza, contribuir 
para uma maior transparência dos atos governamentais e, 
consequentemente, coibir a ação dos maus policiais. 
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Contamos com o apoio de nossos pares a aprovação desta 
Pço~o• 

PROJETO DE LEI N 	/, DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ-ESTEVÃO) 

Sala das Sessões, em de 1995. 

"dr..~.. G" 

DEPUTADO MARCO MARCO LIMA 
PT - DF 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso 
para ocupações de bens públicos que 
especifica, localizado, as RA li Plano Piloto. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

PROJETO DE LEI PC.9"71.0, DE 1995 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
autorização de uso, para exploração de Boxes e Lojas na Estação Rodoferroviária de 
Brasília, com prazos vencidos e vincendos, na Região Administrativa do Plano Piloto/ 
RÃ!, mantidas as condições dos ajustes firmados antes da vigencia desta lei. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Fixa condições para veículos de tração 
motora integrantes do Sistema de Transporte 
Público Coletivo de Passageiro* do Distrito 
Federai e dá outras providtácias. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Fixa a obrigatoriedade dos ónibus convencionais bem como os 
veículos articulados/padron MBB e Mafersa que servem ao Sistema de Transporte 
Público Coletivo de Passageiros do Distrito Federal serem equipados exclusivamente 
com motor traseiro. 

Parágrafo único - A obrigatoriedade a que se refere o caput deste artigo 
atingirá apenas os veículos que ingressarem no sistema a partir da data de publicação 
desta lei. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, sio escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 
necessitam de um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 
que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

ao presente. 
Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitas são as reclamações dos motoristas de veículos integrantes do 
Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros do Distrito Federal dos 
inconvenientes decorrentes da existéncia de ônibus com motor dianteiro. 

Em contato com técnicos da Secretaria de Transportes e em pesquisas 
realizadas por este Gabinete, constatamos que não é privilégio de uma única empresa a 
fabricação de ônibus com motor traseiro. 

É importante, que se garanta ao profissional da área melhores condições 
de trabalho e conseqüentemente, um melhor atendimento à comunidade usuária do 
serviço. 

A medida não trará quaisquer ónus suplementar aos cofres públicos. 

Por estas razões, esperamos a acolhida favorável dos nobres pares ao 
projeto de lei apresentado. 

Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

utado LUIZ ESTEVÃO 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

• 
ite:utado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI Dr smi.e, DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso 
para ocupações de bens públicos que 
especifica, localtrados na RA I / Plano Piloto. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

An. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
autorização de uso, para exploração de Boxes e Lojas na Estação Rodoviária Brasília, 
com prazos vencidos e vincendos, na Região Administrativa do Plano Piloto/ RA I, 
mantidas as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta lei. 
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Art. 2°- Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

- JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 

de regra, sio escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinaidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
~tratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta-na prestação 
de serviços. 

Em geral, sio serviços prestados por pequenos empresários que 

necessitam de umminimode segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 

resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 

que possibilitem a segurança cabina& de modo que possam minimizar os altos índices 

de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 

ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

Deputado LUIZ ESTEVÃO 

Projeto de Lei n 43/95 
(Do Depilado Odilon Aires) 

Dispõe sobre a inclusão rica canados, de l• 
e 2* grua, da Ma oficial da nrunno, da 
disciplina esclarecedora dos efeitos do uso de 
dietas- 

Art. 1* - Os currículos de 1* e 	puas, nes escolas da rede pública, 
obriptori~ ~ao incluir disciplina eadirecodora dos aflitos Ao ano das drupa, 
entorpecerdes e psicotrópicos, usai entendidas aquelas que curam demedincia fida ou 
plicológán. 

Ars 	- À Sanearia da Educação campam elaborar o prospera curricular 
básico, considerando a realidade social e cultural do Distrito Federal, ~Mamado ma 
aplicação, de forma inalada ou inserida an cana disciplina. 

Art. .EAR Lei entrará ma vigor na data de ma publicação. 

Art. ar° - Revogam-se as disposições ara mirara. 

RanFicAçÃo 

Com a inclusão, as rede oficial de mino do Distrito Federal, de disciplina 
cacianeedara doa males, quanto ao uno de drogas, colopoitnies s pancotrépicoe. junto ao 1* e 
2'• guris, esporo podar contribuir pau mm maior Remado tk nossos jovens mtudartat 

Tonos medido que, muitos dum jovens fama uso de drogas, cai tudo do 
damonhealiedit dos ~aos malignos. com  comer~ premam e fiada, aos mem" no 
domar de easa vidas. 

Assim sedo, espero poder matar ocen o apoio de das Ilustrei Pares, na 
marcado do pragana Projeto. 

Sala das Sada, em 	de novembro de 1995. 

murro DE 111 4P5//9  

(do Deputado Geraldo Magda - PT) 

Dispõe sobre a colete. tratiMotte é 
armazenamento de pneus insavíveis até 
o processo final de ~agem. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art 1* - O Pneu inservível deverá ser coletado, transportado e armazenado 
até que seja encaminhado para reciclagem. 

Art. 2°- Cabe às empresas produtoras, importadores e comercializado= 
de pneus a realização da operação de que *rata o Art 1° da presente lei. 

Art. 3 - Cabe ao Governo do Distrito Federal designar os locais 
adequados ao annazenamento dos pneus ineerviveis. 

Art. 4* • A garantia do adequado processo de manutenção, 
acondicionamento e os castos daí decorrentes mio de responsabilidade das 
empresas produtoras, importadoras e comatializadoras de pneus. 

As. 	- O não cumprimento desta lei implicará ais multas a serem 
estipulais pelo Poder Executivo. 

Art. 6° - O Poder Executivo fiscalizai a aplicação de lei, através da 
Secretaria do Meio Ambiente. 

Att 7' - O Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias para regulamemar 
a presente lei. 

Art. r - Esta lei entra em vigor ai data de ma publicação. 

Art. 9'. Revogam-se as disposições em ~Mio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pneu san condições de uso é um lixo que necessita de tratamano 
específico, pois não pode ser queimad, de maneira simples, exigiodo chnaras 
especiais com filtragem devido à liberação de gases tóxicas; não pode ser 
enterrado por só se desfazer em uma prazo superior a 100 (cem) mos; não pode 
ser depositado em Inibes porque acumula gases ais seu interior, podendo 
explodir; e, finalmente, não pode aer guardado a céu aberto por ser foco de 
proliferação de insetos, portadores de doenças. 

No 111CGICIÉ0 em que encontramos hoje unia ampliação da COIRICiéSeil 
mundial de responsabilização pelo meio ambiente, o Diana° Federal tem a 
obrigação de dar o exemplo ao pais assumindo a responsabilidade que lhe cabe 
pela Constituição Federal, onde a legislação ambiental é de competencia comum 
da União, Estados e Municípios. Conforme, também, a lei br 41, de 13 de 
setembro de 1989, an sai Título II, Capítulo 1, Art 9°, Mono XIII, é  da 
competência do Distrito Federal estabelecer normas relativamente à reciclagem e 
reutilização de materiais. 

O mercado brasileiro consome, anualmente, 54 milhões de pneus, entre 
novos e recauchutados. Boa parte desses imbstitnindo outros que não seriem mais 
e acabam sendo jogados irrenwasaielmente em lugares impróprios, como leitos 
de rios, ou sendo queimados, ~anuo problemas ao meio ambiente es saúde, 
uma vez que liberam gases-tóxicos que provocam problemas respiratórios e têm 
ação cancedgen. 

O próprio presidente da Associação Brasileira de Importadores de Pneus 
(Abip), Ftancisco Rodrigues, em nnilleVinta ao Jornal da Tarde (Sio Paulo), em 
23 de maio de 1995, declarou concordar caia a idéia de que os fablicanms e 
importadores devem ser responsáveis pelo destino final dos pneus 

Fm Salvador está sendo construída a primeira usina de reciclagem de 
mais do Brssil, por ama anpresa que cará uma técnica inédita de reciclagem 
desenvolvida aqui mamo e que permite resprovenar totalmente os pneus, 
inclusive radiais. A empresa prevé a construção de mais 3(três) usinas. 

Com o Premam projeto de lei aprovado, o Distrito Federal será forte 
concorram na decisão final sobre a futura 'ode para uma dessas novas unam, 
garantindo a melhor e adequada 	 meio ambiente e trazendo novos 
nvestimentos e possibilidade de 	 ciarão a população local. 

Sala das Sessões, 	de 



a das Sessões, em 4-  novembro de 1995. 
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PROJETO DE LEI N° 81,4 DE 1995 

Autor Deputado DANIEL MARQUES-PAÇOS 

Dispõe sobre a destinação da área que 
especifica para expansão da Feira livre de 
Planaltina-DF, 	RA-VI, e dá outras 
providências. 

A Camara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1° Fica destinada a área localizada entre a Feira 
Livre e a Projeção "P", na Região Administrativa de Planaltine-
DF, RA-VI, para expansão da citada Feira. 

~kin" único. Terá preferência para comercializar 
no local as pessoas que já exerçam as suas atividades na 
Região Administrativa de Planaltina-DF. 

Art 20  A utilização de espaços na área de que trata 
a presente Lei dependerá de prévia outorga de Autorização de 
Uso a ser expedida pela Administração Regional de Planaltina, 
na forma da legislação vigente. 

Art:i084n) assegurada a participação da categoria, 
atrai* ao seus representantes, em todo procedimento que vise 
a ocrielkitoilla ama. a outorga de Autorização de Uso de 01.19 

trata o artigo anterior. 

Art. 4° No projeto de ocupação da 018 serio 
reservados espaços para estacionamento e para a entidade 
representativa dos feirantes de Planattina-DF. 

Levando-se em conta, ainda, o afio irdes% de 
desemprego _enfrentado pelo. Distrito Federal, a procura pelo 
comércio informal é ainda maior, gerando uma situação que foge 
ao Ganíreis de malquer goVemo. 

Délderorma, á-presente proposição, além de estar 
ampl§10; em tett antigo anseio da comunidade, vem contribuir 
de forma direta-para.o aumento da oferta de empregos, bem 
como pela regularização da situação dos feirantes que por sua 
vez poderão oferecer melhores condições de atendimento ao 
público, razões pelas quais esperamos o apoio dos nobres pares 

sua aprovação. 

PROJETO DE LEI N. sNic, DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 

concessão, permissões ou autorizações de uso 

para ocupações de bens públicos que 

especifica, localizados na RA VII! Paranoá. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração dos 

boxes na Feira Permanente na Região Administrativa do Paranoá / RA VII, mentidas 
as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta lei. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art 50  As despesas com obras e melhorias a serem 
feitas no local correrão por conta do orçamento do Governo do 
Distrito Federal. 

Art 6' A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 7° Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo de várias localidades do Distrito Federai, 
o comércio de Planaftina ainda se apoia em grande parte na 
infomialidade. Dai podermos ver pela cidade um considerável 
número de cameleis e ambulantes. Mas é na feira, aos finais da 
semana, que essa realidade se apresenta de forma mais 
objetiva. 

Não obstante os esforços até aqui empenhados a 
Feira de Confecções daquela Satélite não vem conseguindo a 
obrigar todos os comerciantes que tradicionalmente exercem as 
suas atividades naquele local, existindo, até hoje, um elevado 
número de pessoas que ali comercializam de forma irregular, 
prejudicando, tanto os regulares como os usuários que se vêem 
meio a um constante confronto de vendedores. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
.• 	-o prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços: 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empreskicie que 
necessitam de um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além diz.» 
por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que do setor que oferece ui 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 

que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 
ao presente. 

Sala das Sena'.., em 	outubro de 1995. 

..... . 
pulado LUIZ ESTEVÃO 



Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dispôs sobre a alteração de gabarito em vias 
do Setor "O" que meneio= em Ceilándia e 
dá outras providencias. 

A CÂMARA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

PROJETO DE LEI j°84', DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
mamado, permissees ou autorizações de uso 
para ocupações de bana públicos que 
especifica, localizados aa RA V / Sobradialso. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1, . Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
Autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 
boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa de Sobradinho 
/ RA V, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da vigencia desta lei. 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, do serviços prestados por pequenos empresanos que 
necessitam de um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que do setor que oferece uma 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote MeCtIOISZIIOS legais 
que possibilitem a segurança colimacia de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Art. 2° - O canteiro central das vias de que trata o artigo anterior deverá 
ser destinado a estacionamento público. 

Art. 3° - A regulamentação da presente lei deverá considerar no mínimo 
os seguintes paráramos urbanísticos: 

I - Estacionamento interno ao lote nas seguintes proporções. 

1 (uma) vaga para cada apartamento de 1 (hum) a 3 (três) 
quartos, vinculados à unidade residencial; 

2 (duas) vagas para cada apartamento acima de 4 (quatro) 
quartos, vinculados à unidade residencial; 

1 (uma) vaga para cada 50 m2  (cinqüenta metros quadrados) de 
área construída para os usos comerciais e de prestação de serviços, sendo facultado ao 
Poder Executivo um número maior dependendo da atividade desenvolvida; 

111 - Taxa de ocupação máxima de 60% (sessenta por cento) da área do 
lote à exceção de subsolo quando destinado exclusiva:isente à garagem, quando será 
permitida a ocupação de até 100% (cem por cento) da área do lote. 

IV Taxa de construção máxima de 240% (duzentos e quarenta por 
cento) da área do lote, excluídos o estacionamento previsto no item I e as varandas 
cujas áreas não ultrapassem o limite de 15% (quinze por cento) da área privativa da 
unidade i-nobiliária individual. 

Art. 4°- Serão permitidos remembramentos de lotes para atendimento 
das normas da presente Lei que se constituirão em urna unidade imobiliária única para 
efeitos de registro em cartório. 

Parágrafo Único- C5 acessos aos lotes remembrados serão definidos 
pelos órgãos competentes do Poder Executivo quando da aprovação do projeto. 

Art. 5° - O Poder Executivo, pelos seus órgios competentes, deverá 
providenciar os projetos, custos e cronogramas das obras de abastecimento e 
saneamento necessárias. 

Art. 6° - O proprietário de imóvel atingido pela presente Lei gozará dos 
beneficios ora propostos desde que: 

I - Atenda aos pré-requisitos da presente Lei e sua regulamentação. 

- Efetue o pagamento correspondente à valorização do imóvel na 
proporção de 50% (cinqüenta por cento) da diferença do valor atual e do valor com o 
beneficio pretendido, cuja receita será destinada às obras de saneamento, de 
abastecimento de água e de fornecimento de energia elétrica que se tornem necessárias 
face a modificação proposta. 

Parágrafo Único - A avaliação de que trata o inciso II deste artigo será 
feita pela Compannia Imobiliária de Brasília - TER1tACAP, e será ressarcida pelo 
interessado quando da utilização do beneficio mediante o pagamento em até 30 (trinta) 
parcelas. 

Art. 7° - A presente proposta será incorporada ao Plano Diretor local 
daquela cidade, devendo ser regulamentada no que couber. 

Art. 1° - Fica permitida à construção de até 4 (quatro) pavimentos nos 
lotes situados nas vias 02,03 e 04 do Setor "O" de Ceillaidia - RA IX. 

Parágrafo Único - Os lotes mencionados no "captar deste artigo destinar-
se-Ao ao uso residencial, uso misto residência e comércio - prestação de serviços e uso 
comercial - prestação de serviços. 

Ceilándia desde sua criação até os dias de hoje tem sofrido um 
crescimento bastante acelerado, o que está acarretando deficiencias na sua malha 
urbana. 

Com o crescimento da população aumentam as demandas por novos 
espaços, de forma a garantir a instalação de equipamentos, comércio e habitação. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 
110 presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

(g-utado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N•34/4DE 199S. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

;• ~9's*, 

Brasília, quarta-feira, 8 de novembro de 1995 
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A cidade encontra-se contida em seus limites fisicos e a alternativa para 
atender os anseios de sua população devem encontrar resposta mediante um melhor 
aproveitamento dos espaços, quer pela vertirdivíção de suas edificações, quer pela 
flexibilidade dos seus usos. 

O projeto em questão busca atender pleito dos moradores do Setor "O" 
daquela cidade. 

A infra-estrutura viária possibilita o adensamento proposto para as vias 
02, 03 e 04. Quanto as questões de abastecimento e saneamento deverão ser motivo de 
projeto par parte das concessionárias, cujos custos de remanejamentos e reforços 
necessários serão em parte custeados pelos beneficiários. 

Pelo exposto, aguardamos a acolhida favorável dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

tKritado LUIZ ESTE"ÃO 

PROJETO DE LEI lki* SY9, DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões on autorizações de aso 
para ocupações de bem miblicoa que 
especifica, localizados lia RA IV / BrazlIadia. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 
boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa de Brarlindia 
/ RA IV, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da vigencia desta lei. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3"- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na amotiná° dos serviços a 

rn prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 
necessitam de um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além dis 
por se tratar de atividades geralmente do setor terviário, que é o setor que oferece uma 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 
que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 
ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

‘0- :--5 ^---•—", ' ' 
matado LUIZ ESTEVÃO 

nOJETQ,DE  LEI N  ,DE 1995. 1? 
(DO Sr. Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Destina área para templo religioso ao local 
que especifica e dá outras providencias. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° - Fica destinada área de 500 m2  (quinhentos metros quadrados) 
para implantação de templo religioso no local denominado "Morro do Careca" situado 
na MI, trecho 03, próximo ao conjunto 4 do Setor de Mansões do Lago Norte, RA 
XVIII. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo definirá o projeto urbanístico da 
área a que se refere o "caput" deste artigo, no prazo de 90 (noventa dias). 

Art 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

É pleito antigo da comunidade do Setor de Mansões do Lago Norte a 
implantação de área para instalação de um templo religioso. 

Em reunião realizada com aquela comunidade, no último dia 26, a 
solicitação foi reforçada, sendo sugerida a gleba denominada "Morro do Careca". 

A criação de área para templo Mo encontra óbices legais considerando 
que o memorial de registro em cartório define que o Setor seria complementado por 
equipamentos institucionais e de comércio / prestação de serviços, praças, vias e áreas 
públicas. 

Pelas razões expostas, aguardamos a acolhida favorável dos nobres 
colegas ao Projeto de Lei apresentado. 

Sala das SPSVS" em outubro de 1995. 

i‘ 	.-N....,—..,-.‘" . 
atado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI NP ffl57, DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou alltOrklta~ de mo 
para ocupações de bens pabbeos que 
especifica, localizados aa RA IX Ceiláadia. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I* - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 
boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa da Ceilándia / 
RA IX, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da vigencia desta lei. 

Art. 2"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 30.  Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuizo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 
necessitam de um.mtnima.de  segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar deltividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 
resposta mais imediata da pena° de empregos, urge que se adote mecanismos legais 
que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 
80 presente. 

económicos que consistem em alienação de terreno destinado à 
implantação dos projetos. 

A empresa responsável pela liberação dos terrenos é a 
TERRACAP, que pela Lei tf 289, de 03 de julho de 1992. que institui o 
PRODECON - Programa de Desenvolvimento Econômico -, tem prazo 
determinado para a concessão dos terrenos. No entanto, a empresa não 
tem cumprido essa condição. Há vários meses a FIBRA tem tentado 
negociar as soluções simplesmente para que se cumpra a legislação que 
rege o PRODECON e as decisões do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico que o Sr. Bassul insiste em desrespeitar, mostrando ausência 
de visão prospectiva e produtiva.  

i Sala das Sessões, m 03 de novembro de 1995. 

Dep
ci..i=4...„ 
do FlUPPELLI 

0.11/ 

Deputado CÉS 111`,F RDA 

OF. GP. 	 /95. 
Brasília, 	de novembro de 1995. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

. 
pitado LUIZ ESTEVÃO 

moçÃo No /O° /95. 
Dos SenhoreirDeputados FILIPPELLI e CÉSAR LACERDA 

Em desagravo ao Presidente de Federação 
das indústrias de Brades — FIBRA Sr. 
Lourtial NOVII8S Dantas, por haver eido 
~do de tonna inoompatIvei peio 
Presidente de TERRACAP. ar. José 
Roberto Bossa 

Senhor Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa 
vimos propor Moção de desagravo ao Presidente da FIBRA, Sr. Lourival 
Novaes Dantas, por haver sido tratado de forma incompatível pelo 
Presidente da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP -, o Sr. José 
Roberto Bassul, que expulsou o empresário de seu gabinete após 
discussão sobre a liberação de lotes para o setor produtivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme amplamente veiculado peia imprensa, na última 
quarta-Mira o Sr. Lourival Novaes Dantas esteve no gabinete do Sr. José 
Roberto ~sul, acompanhando empresários do setor gráfico do Núcleo 
Bandeirante, para, mais uma vez, discutir a questão da liberação dos lotes 
para o setor empresarial. Contudo, o líder industrial não foi bem recebido 
pelo Sr. Bassul, qua pareceu não estar interessado no desenvolvimento do 
Distrito Federal, agindo de maneira inconveniente ao determinar que o Sr. 
Lourival se retirasse. 

A Lei n° 409, de 15 de janeiro de 1993, determina em seu 
artigo 2°, inciso III, a concessão, a empredirnentos prioritários, de incentivos 

Senhor Presidente da Federação das Indústrias de BrasIlia: 

A Gilmar' Legislativa do Distrito Federal vem, por Iniciativa 
dos Deputados FILIPPELLI e CÉSAR LACERDA, propor desagravo a Vossa 
Senhoria, na qualidade de Presidente da FIBRA, por haver sido tratado de 
forma imcompatível pelo Presidente da Companhia Imobiliária de Brasília - 
TERRACAP, o Sr. José Roberto Bassul. 

Conforme amplamente veiculado pela imprensa o fato se deu 
na última quarta-Mira, *cuido em que V Se esteve ne gabinete do Sr. 
José Roberto Bassul, acompanhando empresários do setor gráfico do 
Núcleo Bandeirante, para, mais uma vez, discutir a questão da liberação 
dos lotes para o setor empresarial. 

A TERRACAP não tem cumprido as determinações das 
normas que regem o PRODECON nem as decisões do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico que determinam a concessão de terrenos 
como incentivo a empreendimentos prioritários, mostrando ausência de 
visão prospectiva e produtiva. 

Deputado GERALDO ~GELA 
Presidente 

Ilino. Senhor 
Dr. LOURNAL NOVAES DANTAS 
Presidente da Federação das Indústrias de Brastlia 
Nesta 

moçÃo N8/0002/95. 
Dos Senhores Deputado FILIPPELLI e CÉSAR LACERDA 

Protesta contra os procedimentos 
que vêm sendo utilizados pela 
TERRACAP no tratamento das 
questões da política de terras do 
Distrito Federal. 
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Senhor Presidente de Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no art. 109 do Regimento Interno vimos protestar 
contra os procedimentos adotados pelo Sr. José Roberto Bassul, na 
condição de Presidente da TERRACAP, no tratamento das questões 
relativas à política de terras no ambito do Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Companhia Imobiliária de Brunia - TERRACAP, na 
pessoa do Senhor Presidente, já há algum tempo vem revelando, através 
de matérias veiculadas na imprensa local, sua discordância do ordenamento 
jurídico vigente relacionado com a questão das terras no Distrito Federal. 

Clue o Senhor José Roberto Bassul faça críticas é o seu livre 
direito de cidadão, assegurado por nossa Carta Magna. Mas, na condição 
de Presidente da TERRACAP, adotar procedimentos morosos que possam 
gerar o descumprimento da legislação em vigor é inconceblvel, como se 
verificou recentemente no caso da concessão dos incentivos económicos 
previstos no Programa de DesenvoNimento Econômico do Distrito Federal - 
PRODECON. 

Vaie ressaltar que procedimentos semelhantes OCOMierrain 
anteriormente, na ocasião em que se tratava dos terrenos cedidos pela 
administração passada aos templos religiosos. 

O comportamento que tem sido adotado peio atual 
Presidente da TERRACAP vem gerando conflitos com diversos segmentos 
representativos da comunidade do Distrito Federal,., pior ainda, retardando 

cumprimento das suas obrigações legais. 

N:i_x;ÃO N" 	95 / 	 \S- 
(Autor Dt7utwit ,  .10SE EDMAR. PSDB) 

Reivmdiza do Poder '.'‘evativo do D.s;r:::: 
Federal a constrzção de um Posto P.7.!:e•r'. 
rta entreguadra 104/304 do Setor QR de 
Região AddlidedeatiVe de SANLIiik...i. 

XII. 

Serinor Pre,idente. 

Com falem no Art. 109 do RegMiento Interno, desta Casa. solicito à 
Camara Le;,dativa do Distrito Federal, atre.ves da aprovação desta "MOÇÃO", 
4ers mdi.ar providencias do Poder Executo:o do Distrito Federal a coas:tacão de uni 
i.osto 	tia entrealuadra 1C4.1104 do Setor QR da Região Adn.mistnun« 
Samambaia, RA X. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os habitantes da Região Admuustrativa XII. de Samambaia 
partieu:annente, os residentes das Quadras 1041'304 vivem ameaçados pe:a preser..ça 
de marginais naquelas Loçalidades São enormes as redarnações das ,.itunas 
assalto. estupros e outros cromes e agressões ás pessoas e ao património 

A implantação de um Posto Policia/, de grande neeeastdadc. paul-leira 
aqueles Setores e devolvera a segurança is familia. 

Sala das Sessões, cru 25 de outubao de 1995 

Sala das Sessões, em 	de novembro de 1995. 
Deputado Distrital 	 PSDB 

PRESIDÊNCIA 

r 	05 

Senttor 
(;overtnd:77do Distno Federal 

OF. GP 	 /95. 
	 Brasil ia. DF 

Brasília, 	de novembro de 1995. 
Senhor Go% ern, ador, 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal: 

A Câmara Legislativa vem, por iniciativa dos Deputados 
FILIPPELLI e CÉSAR LACERDA, Protestar contra os procedimentos 
adotados pelo Sr. José Roberto Bassul, na condição de Presidente da 
TERRACAP, no tratamento das questões relativas a politica de terras no 
âmbito do Distrito Federal. 

A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, na 
pessoa do Senhor Presidente, já há algum tempo vem revelando, através 
de matérias veiculadas na imprensa local. sua discordância do ordenamento 
jurídico vigente relacionado com a questão das terras no Distrito Federal. 

Que o Senhor José Roberto Bassul faça críticas é o seu livre 
direito de cidadão, assegurado por nossa Carta Magna. Mas, na condição 
de Presidente da TERRACAP, adotar procedimentos morosos que possam 
gerar o descumprimento da legislação em vigor é inconcebível, como se 
verificou recentemente no caso da concessão dos incentivos económicos 
previstos no Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - 
PRODECON. 

Vate ressaltar que procedimentos semelhantes ocorreriam 
anteriormente, na ocasião em que se tratava dos terrenos cedidos peie 
administração passada aos templos religiosos. 

O comportamento que tem sido adotado pelo atual 
Presidente da TERRACAP vem gerando conflitos com diversos segmentos 
representativos da comunidade rio Distrito Federal, e, pior ainda, retardando 

cumprimento das suas obrigações legais. 

Deputado GERALDO PAAGELA 
Presidente 

"lenho a e;evada honra de dirigir-me a Vossa Euelencia e. no ensejo/  er...:arr.un:nc-:Ite a "N:Cor,'..ÃO N' 	:95", de ?anona do Deputado Distrital IOSE 
MMAR. PSDB. aprovada por esta Câmara Legislativa do 5:strrio Federal 

A sUptawtade Melena, reis znda:a a amstrução de um posto policiai, na 
entrequadra ;04/304 do Setor QR da Região Adnuzustrattva de Samambaia RA XD. 

Sala das Sesuies, em de outubro de 1995 

Deputado Distrital CiERALDO MAC:LA 
?reside:1k 

moçÃo N° 	05 
(Autor Deputado Deputado Dtstrital JOSE EDMAR, PSDB) 

REIVINDICA ao Poder Executivq dr)  
MAM° Federal a prominko de uma 
ampla Campanha Educatis• e de 
consclentização sobra limpeza pública. • 
ser executada na Região Adininistratisa 
de SA_MA.MBAIA. RA XII. 



Sala das Sessões. em 24 de our9bro 	995. 

7 Deputado Distrital IOS D. • . *DB 

v.eleraissimo Senhor 
(ove:nado: do Distrto Federal 

Bras dia. DF 

95 

Serso: 
Gvs erra/dor do I").strtto Federal 

3ras,1ia, DE 

ranho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no ensejo, 
encarazia-lhe a "N:OÇÂO N" 	;95", de Autoria do Deputado Dior tal JOSÉ 
'.DMAR. PSDB, aprova0.-1 por esta Câmara Legislativa do Distrito Federa: 

A supracitada Matéria. reivindica a ‘xmclusão das obras de asfaitamento 
das Quadras instemas 104, 304. 125. 127, e 429, da Região Administrativa de 
S.k_MA_Nl3.A.IA. RÃ XN.. 
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Senhor Presidente, 

C:orn fulcro no Art. :09. do Replica° Interno. desta Casa, solicito á 
C5anara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO". 
REIVINDIC.AR  ao Poder Executivo Local que promova uma amplaCamrar.r.r. 
F.ducativa e de conscientização de limpeza pública, a ser executada na Região 
.V.inainsarausa de Samambaia. RA Xil. 

JUSTIFICAÇÃO 

A população da Região Administrativa de Samambaia, vem fazendo 
insistentes reclamações sobre o lixo que é jogado em vias piibli~.Ial.fluo. provam 
a proliferação de insetos e roedores, bem como, de depósitos impróprios de lixo. 
.comprometedores da saúde e qualidade de vida dos habitantes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A população existente nas Ousaras internas de SANIAN:BALA, vem 
sotrindo constantes transtornos provocados pela ausência de asfaltamerno nas suas 
vias públicas, ainda mais, neste periodo de chuvas onde as ruas ficam intransitáveis. 
esnuri+sadas e lamacentas. provociuuki inclusive. desmoronamentos ck111) danos 
materiais e risco ás pessoas. principalmente as crianças. 

Por tratar-se de medida de 'ande alcance social, que propiciara melhor 
qualidade de vida á população, apelo aos 11115..TeS Depuiaclos Disintais para a sua 
aprovação. 

Si:i das Sessões. em 25 de outubro 	.995 

Deputado Dist.-.tiu JOSE 	 SDB 
O objetivo da campanha é promover a conscientização da população. 

despertando-a para a importância da limpeza das suas áreas públicas. 

Ditmte do exposto. conehuno os ilustres Deputados Distritais a atender 
os s cementes apelos da população. 

Oficio n° 	'95 

Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em de outubro de 1995. 
Senhor Ciovernador. 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no ensejo, 
encarninho a esse Poder Executivo a "NIOÇ.,SON"" 	:95", de Autoria do Deputado 

!OSE EDMAR, PSDB, aprovada por esta Cântara Legislativa do Distrito 
Federal. 

A supracitada Matéria, reivindica a promoção de uma ampla 
Campanha Educativa, despertando a população para a importância da limpeza 
publica, a ser executada na Região Administrativa de Samambaia. RA XII. 

Deputado Distrital GERALDO MAGELA 
Presidente 

MOC.k0 Si" /95 / °' 	‘- P"-ç  
(Autor: Deputado Distrital JOsÉ E:DMAK, PSDB) 

Sala das Sessões, em de outubro de 1995. 

Deputado Distraal GERALDO MACIEZA 
Presidente 

moço s -  195 /  
(Autor.. Deputado Distrital JOSÉ DMAR. PSDB) 

R2".V:NDIC A ao Poder 	iv o do 
Distrito Federal. a Ccnclusdc das Obras 
Asfaitantento nas Quadra internas 101, 304. 
125. :27 e 429, da Região Administrativa 
de Samambaia. RA XII. 

Senhor Presidente, 

Com fulcro no Art. 09 do Regimento Interno. desta Casa, solicita a esta 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. através da aprovação desta "MOÇÃO". 
R.EIVINDICAR ao Pouer 7.xecutn o do Distrito Federal a conclusão das obras de 
nsfahanter_to. na Quadras msternas 104, 304, 125. 127, e 429. 	da Região 
Administrativa de SAMAMBAIA. RA XII. 

3..7.:VIND".CA30 r.xcelentissimo Senhor 
c..-earto de Segurança Publica do Distrito 

Federal. -aoliciamento ostensivo para as 
Quadras 64. 125. 127, 304, 429 e" 605 do 
Setor QR da Região Administrativa de 
SANIA.M3AIA. RA XII.. 

Senhor Presidente, 

Com 1"1:1.:ro no Ar: 100. do Regimento Interno, desta Casa, solicito à 
C:irar:a Legislativa do Distritc Federai, através da aprovação desta "MOÇÃO" 
en,atrimhar manifestação ao Exclentioartio Senhor Secretario de Segurança Publica do 
Distrito Federai, reivindicando policiamento ostensivo para as Quadras 104, 125. 

429 e 605 do Setor QR da Região Administrativa de SANLA:\ IBALA. RA 
XII.. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito tempo. a população residente nas Quadras 104, 125. 127. 
304, 429 e 605 do Setor QR da Região Admausiransa de SAMAMBAIA, DF. 
reclama da Não de marginais que, pela diminuta presença de policiamento, provocam 
iodos os tipos de agressões fisicas e mora. contra as pessoas. Inclusive, em vias 
publicas, durante o dia, .coksar.do ciii "paisico" as pessoas moradoras daquelas 
mcalidades. principalmente estudantes e idosos. 



Por essas ma.ãas, pezliruns o apoio das nobres colegas 
r>eputados para a aprovação da presente proposição. 

Sala d Ses.ãe, ein :ó de outubro de 199 

JOSÉ. EDY 
DrP9  

SDB 
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Sala das sessoes. em 2. de outubro de ;995 

Deputado Distrtal JOSF 	 DB 

 

do Di- rinr,  

Senl.ror Governador, 
Of.cio 

rr de Se/trança :b :a do Dismao Federal 

3rastla. DF 

Ser'Scr Secretário, 

e.e,.a.ia honra de duigir-me a Vossa Exceléndia e. no =ajo, 
a "MOÇÃO N" 	,95, de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ 

?S'33, 	nvr esta Cámara Legislativa do Dis:rno Federal 

A supracitada Matéria reivindica Policiamento ostensivo para as 
...Madras 4. ;2.5. ,27 U4. 429 e 605 do Setor OR da Região Administrativa de 
S.A2sLAMBA-A. RA X:i. 

Sala das Sessões. em de 	de 1995 

Deputado Dismital GERALDO MAGELA 
?residente 

/ c o 
: 

. 	tie 	 (,3 

;:o  

As  (..nwc,,-;.. s 	 e 7 dm c:;cr 'in  
a 	e.... 	: 

c 

a:J.-se de 	 2. 	cá.> cerr.. 

L.2.'2...` 
da▪  s 	do 	 resiám 	 nropria 

Ten:io a elevada honra de dirigr-nie a Vor.sr. Excncia c-, no eitsc. 
"Nnç.',0 N. 	/95", dv 	Dept.'..ido Distritzl ;OSÉ. 
aprovadr por esta Ca--.arr 	•:o 	troo Federni. 

A supracitae:a Matéria, reivindica prioridule para a distribuição de lotes 
U.",,  e 07 di..• Rel.tião 	 jo 	RA 'G; 

Deputado Dist:-iUll CALDO LAGELA 

nv ;ar.: ias do ?c,Jer1-..:xecut',.. o 
do D'.5r."'.'.0 :ademd para a conc:u;ão das 
Obras de irS.ra-es:r.:rara da Expansão do 

2xecienfissinio Senhor Presidente. 

Com fund2.mento no ar.. 109 do Regiraento Intento des*.a 
casa, propor:ao aos Ilustres Pares runairestar reivMdicação ao Governo do Distrito 
rederal .n.nra a conclusão das obras da expan.são do Paranoa, RA-Vil, visando criar 
novas quadras para fixação de empreendimentcs económicos e, também, que poderã, 

que aguardam lotes de le...idánçias tua, lista,: do 

J1.;ST1I'lexr:À0 

A expansio da Cidade do Paranol RA-VII, há muito foi 
planejada para abrigar moradias e atividades econômicas. A área destinada á expans.io 
já está definiria e algumas obras de terraplangern chegaram a ser efetuadas. Trata-se de 
local apropriado para a implantação de novas quadras, que poderão elevar a 
população do Paranoa para um ttúrnero adequado, que não exija grandes investirnentos 
em equipamentos urbanos. Com  isso, inclusive, estaremos dando forte impulso á 
econnm:a local, com a geração de empregos e renda para aquela Comunidade. 

É preciso que o Governo do DF derma com urgéncia 
reIMS arena para o programa de moradias para famílias de baixa renda, tateio em vista 
que o deficit habitacional é de mais de 100.060 moradias. Na expansão do Perimia 
poderemos ter lima a!temativa de rapidarneate implantar nOvas quadras, sem quebrar a 
harmonia daquela cidade. 

,; 	 SctltOr 
C-0`..TR.X.',DOR DO D:S=2:70 

A UAMA-4.A 	 FEDE 	veni. 
reit : 
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expamão d. 'ararioa, visando criar novas o,und.r..s CiliC poderio abrigar 30,UE:-m une 
:ista do iDAA.3 ri oportenidade dc dons:sair em 	 moradias. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Exceléncla protestos de consideração 
c apreço. 

Atenciosamente, 

Deputado GERA1_ De! V.AGELA 
?resideme 

MOc.ÃO N` p•if /0 9/5 9/9‘5' 
(Autor: De:nnacia Distrito! JOSÉ EDMAR, PSDB) 

RE:V1NDICA ao Exceleallssinao 
Serretar'.0 de Segurança Pública doDis:rno 

edaraL 	policiamento ostem,ivo ras 
Quadras 16, 10, 12, 13 e 17, da Região 

do ?AR.ANOA. 	. 

Com fulcro ao r'sr.. 109, do Regiroemo vanterac., desta els.a., sediado 
Cárnara Legisir.tiva do Dist-no Federa:, através da aprovação desta "MOÇÃO" 

runnife.ta.;ão cc 15,xc1entlssnuo Senho: Secreulrlo de Segurança. Ptbllcado 
Distrito Federal. reivindialndo policiamento ostensivo nas Quadrr.s 06, 10, 12, 13 e 
17 da Região Administrativa do PARANO.A. RA 'vil. . 

susuricAçÂo 

Há muito tempo, a população da Região Administrativa do P.kRAN0i, 
DF, reclama da ação de marginais que, pela diminuta presença de poli,Ánniento, 
provocam todos os tipos de agressões :isicas e rnomis, contra as pessoas, inciusive, 
em vias públicas, durante o dia colocando em "pinico" as pessoas moradoras dá.-Auele 

localidade, principal:nen:e es-rudames e idosos. 

Moção n° / de 1995 
(Do Deputado Rodrigo Rollemberg) 

Solicita providências urgentes, Junto ao Ministério 
das Comunicações, objetivando apuração de fatos 
relacionados com a quebra de sigilo nas 
comunicações em telefonia celular, ação esta que 
se constitui em grave desrespeito ao preceito 
constitucional de inviolabilidade de sigilo das 
comunicações telefônicas, explicitado no art. 5, 
Inciso XII, da Constituição Federal. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no Art. 109 lo Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa encaminhe ao Sr 
Ministro das Comunicações solicitação, pedindo tomada de 
providências urgentes, objetivando apuração de fatos relacionados com 
a quebra de sigilo nas comunicações em telefonia celular. Atos como 
este constituem-se em grave desrespeito ao preceito constitucional de 
inviolabilidade de sigilo das comunicações telefónicas explicitado no 
art.5, inciso XII, da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação internacional, federal e do Distrito Federal condena 
de forma veemente a interferência de quem quer que seja na quebra de 
sigilo nas comunicações telefônicas. Acredito que a quebra desse sigilo 
constitui-se em fato gravíssimo e atinge diretamente as instituições 
dem Dcráticas. 

Gostaria de citar, primeiramente, a Constituição Federal, que no 
titulo referente aos Direitos e Garantias Fundamentais, dispõe In 
verbe 

Art. 5° -Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
na Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

Saia das Sessões, em 26 de o- -abris de 1995. 	
OF. N° 	/95 
	

Brasília, 	 de 1995 

Deputado Distrital JO.Sr 	SDB 	

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

da n' 

Ts,..elen:issiiiie Senhor 
Secronlrio de Securança Pública do Disn-lto Federal 

Evelent4-  'mo Senhor Sdzi-aird',0, 

Tenho a elevaria honra de diricir-me a Vossa ESceléncia c rio ensejou 
encaminho a essa Secretaria de Segurança :1;ifalica a "MOÇÃO N" 	;95", de 
A2toria do Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB, aprovada por esta Cariara 
Legisla:tu do Distrdo Federal. 

A supracitada Matéria, reivindica Policiamento ostensivo nas Quadras 
06, 10. :2, 13 e 17 da Região Administrativa do PAlkANOÀ. RA VII. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria para encaminhar-
lhe Moção de autoria do Dt'utado Rodrigo Rollemberg, aprovada pela 
Câmara Legislativa do e strito Federal, conforme artigo 109 do 
Regimento Interno desta Ca 'a. 

A aludida matéria solicita providencias urgentes do Ministério das 
Comunicações, objetivando a apuração de fatos relacionados com a 
quebra de sigilo nas comunicações em telefonia celular, ação esta que 
se constitui em grave desrespeito ao preceito constitucional de 
inviolabilidade de sigilo das comunicações telefônicas, explicitado no 
artigo 5°, inciso XII, da Constituição Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe expressões de apreço e 
consideração, colocando o Gabinete à disposição de Vossa Senhoria 
para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

Saia das .Sessões, era de ounf2.ro  de 1995. 

Deputado DisnUr.: GERALDO MACELA 
Presidente 

Deputado Geraldo Magela 
Presidente 
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Moção n° o// de 1995 
(Do Deputado Rodrigo Rollemberg) 

Solicita providências urgentes, junto ao 
Presidente da Telebrasilia, objetivando apuração 
de fatos relacionados com a quebra de sigilo nas 
comunicações em telefonia celular, ação esta que 
se constitui em grave desrespeito ao preceito 
constitucional de inviolabilidade de sigilo das 
comunicações telefônicas, explicitado no art. 5, 
Inciso XII, da Constituição Federal. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no Art. 109 do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa encaminhe ao 
Presidente da Telebrasília solicitação, pedindo tomada de providências 
urgentes, objetivando apuração de fatos relacionados com a quebra de 
sigilo nas comunicações em telefonia celular. Atos como este 
constituem-se em grave desrespeito ao preceito constitucional de 
inviolabilidade de sigilo das comunicações telefónicos explicitado no 
art.5, inciso XII, da Constituição Federal. 

OF. N° 	/95 
	

Brasília, 	 de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Telebrasília, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria para encaminhar-
lhe Moção de autoria do Deputado Rodrigo Rollernberg, aprovada pela 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme artigo 109 do 
Regimento Interno desta Casa. 

A aludida matéria solicita providencias urgentes da Telebrasília, 
objetivando a apuração de fatos relacionados com a quebra de sigilo 
nas comunicações em telefonia celular, ação esta que se constitui em 
grave desrespeito ao preceito constitucional de inviolabilidade de sigilo 
das comunicações telefônicas, explicitado no artigo 50, inciso XII, da 
Constituição Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe expor ,..3es de apreço e 
consideração, colocando o Gabinete à disposic de Vossa Senhoria 
para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação internacional, federal e do Distrito Federal condena 
de forma veemente a interferência de quem quer que seja na quebra de 
sigilo nas comunicações telefônicas. Acredito que a quebra desse sigilo 
constitui-se em fato gravíssimo e atinge diretamente as instituições 
democráticas. 

Gostaria de citar, primeiramente, a Constituição Federal, que no 
titulo referente aos Direitos e Garantias Fundamentais, dispõe ln 
verbs* 

Art. 5° -Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
na Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XII - é inviolável o siado da correarondência e das comunicacões 
telegráficas, de dados e das comunicacões telefônicas salvo, no último 
caso, por ordem judicial, na hipótese e na forma que a lei estabelece 
para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. 

Ninguém deve sofrer interferência na sua vida privada na sua 
família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo homem tem direito à proteção da lei contra 
tais interferências ou ataques. 

Tão logo tive ciência de tal descalabro, denunciei-os junto aos 
meios de comunicação preocupado com a questão da privacidade dos 
indivíduos, conforme disposto na Constituição Federal. Acredito que os 
avanços tecnológicos devem surgir para garantir e preservar a 
integridade dos indivíduos, e não o contrário. 

É importante que os responsáveis técnicos esclareçam o 
cidadão, das limitações e deficiências dos serviços a ele oferecidos e 
dos riscos da quebra da inviolabilidade de informação pertinente á sua 
privacidade. E, o mais importante: que medidas urgentes sejam 
tomadas para preservar o sigilo das comunicações telefônicas. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Deputados apoio para 
aprovação da presente moção. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Ro*Rollemberg 

Deputado Geraldo Magela 
Presidente 

moçAo N° / 	02/9  •S".  

Solicita à Câmara Legislativa do Distrito 
Federai encaminhar manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Instituto Nacional da Reforma Agrária 
reivindicando a regularização fundiária e a 
titulação definitivas das parcelas rurais 
situadas nas reserva A. G e J do Projeto 
Integrado de colonização Alexandre de 
Gusmão - PICAG. 

Com apoio no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, 
solicito à Câmara Legislativa do Distrito Federal a aprovação desta Moção 
pleiteando que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Instituto da Reforma Agrária reivindicando a regularização fundiária e a 
titulação definitiva das parcelas de terras rurais integrantes das Reservas A, 
G e J, do Projeto Integrado de Colonização Alexandre de Gusmão - PICAG - 
e a transformação daquelas áreas rurais em Colónias Agrícolas. 

JUSTIFICATIVA 

As reservas A. G e J do Projeto Integrado de Colonização 
Alexanilre de Gusmão, desde a década de 70 foram ocupadas por 
produtores rurais que ali se instalaram e desenvolveram diversificados tipos 
de produção, prevaientemente a cultura de cereais, fruticultura, horticultura, 
gado leiteiro e avicultura, sob a orientação e assistência técnica da Fundação 
Zoobotãnica e da EMATER-DF. 

De início, as terras das referidas Reservas foram, mediante 
convênio, entregues pelo INCRA ã Fundação ZoobotãnIca que as parcelou e 
arrendou à antigos posseiros e a famílias de produtores rurais previamente 
selecionados. 

Vencido o prazo previsto no referido convênio, as áreas de terras 
das citadas Reservas foram devolvidas ao INCRA, que as administra - 
consoante a legislação em vigor. 
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Entretanto, em que pesem a boa administração e a eficácia 

operacional do INCRA, no que conceme a outorga de promessas de compra 

e venda de parcelas à maioria dos seus legítimos ocupantes e arrendatários, 

faz-se necessário concluir o referido processo, posto que muitos produri....es 

ainda não foram alcançados por tais benefícios, consoante o previsto no 

Estatuto da Terra. 

Por tratar-se de medida de grande alcance social em favor do 

produtores rurais das Reservas A, G e J do PICAG, pedimos aos nobres 

Deputados a aprovação desta Moção. 

Sala das Sessões, em de 	cie 1995 

156rR P1RENEU8 

OF. N° 	/95. PRES/CLDF 

remuneração e dá outras providências" face às sua flagrantes inconstitucionalidades, 
injuridicidade, e contra os privilégios que pretende criar beneficiando servidores 
requisitados em detrimento dos servidores dos quadros de pessoal do Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa moção tem por escopo marcar a posição do Poder Legislativo do 
Distrito Federal contra os absurdos propostos no Projeto de Lei em epígrafe que a par 
de conter vícios insanáveis de inconstitucionalidade e injuridicidade, ainda embute 
urna flagrante injustiça para com o funcionalismo do Distrito Federal, ao criar 
privilégios para os funcionários requisitados de outros órgãos, fixar duas (2) tabelas de 
remuneração para os cargos comissionados e se omitir que é o beneficio que usufruem 
os servidores de níveis mais baixos de todo o sistema de recursos humanos do Distrito 
Federal. 

Nunca seria demais enfatizar, a completa divergência entre a Mensagem 
que encaminha o referido Projeto de Lei e o seu texto propriamente dito, que se 
caracteriza como um instrurnento de maiores desestimulo aos servidores de carreira 
que se teve noticia no Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 	novembro de 1995. 

Brasília, 	de outubro de 1995. 

Exmo. Senhor Presidente, 

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para 

encaminhar, anexo, a Moção ne 	/95, de autoria do Deputado Eclimar 

Pireneus, reivindicando a regularização fundiária e a titulação definitiva das 

parcelas de terras rurais integrantes das Reservas A, G e J, do Projeê> 

Integrado de Colonização Alexandre de Gusmão - PICAG - e a transformaçã 

daquelas áreas rurais em Colônias Agrícolas. 

Contando com o espirito público e o comprovado interesse de 

Vossa Excelência na questão que ora se apresem, aaido providencias e 

renovo, na oportunidade, votos de estima e alta consideração. 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO GRAZIANO 
Presidente do INCRA 

MOÇÃo N• , DE 1995. /O / 3/-

(Dos Deputados Deputados LUIZ ESTEVÃO e RENATO RAINHA) 

Faz restrições ao texto do Projeto de Lei a' 
837/95, do Poder Executivo, que "Fixa teto de 
remuneração para os servidores públicos civis 
no Inibir° dos poderes do Distrito Federal, 
estabelece critérios de remuneração e dá 
outras providências". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com fulcro no que dispõe o artigo 109 do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, sugerimos que esta Casa adote urna posição de repúdio 
ao texto do Projeto de Lei n° 837/95, que "Fixa teto dc remuneração para os servidores 
públicos civis no âmbito dos poderes do Distrito Federal, estabelece critérios de 

'....----c"."----c----,-------..-2 

O Deputado LUIZ ESTEVÃO 

Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por iniciativa dos 

Deputados LUIZ ESTEVÃO e RENATO RAINHA, vem solicitar 

providências de Vossa Excelência mostrando as restrições ao texto do 

Projeto de Lei n° 837/95 do Poder Executivo que "fixa teto de 

remuneração para os servidores públicos civis no âmbito Ilbs.poderes do 

Distrito Federal, estabelecer critérios de remuneração e dá -outras 

providências". 

Certos de seu entendimento e acatamento de nossa 

sugestão. 

Atenciosamente, 

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

Palácio do Buriti, Praça do Buriti 

70075-900 - Brasília / DF 
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moçÃo PP /95 / / 'Si/ 9*  '5"  
(Autor: Deputado Direita! JOSÉ EDMAR, PSDB) 

SOL1CTTA ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal, reivindicando policiamento 
ostensivo na Região Administrativa de 
CANDANGOLANDDLk RA )DL. 

Com figa° no Ali. 109, do Regimento Interno, data Casa, solicito à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO" 
ensainiebar manifestação ao Exclentisaimo Senhor Secretário de Segurança Pública do 
Distrito Federal, a promoção de policianianto OlitengiVO na Região Administrativa 
de cANDANGOLANDIA, RA XIX. 

JusrtnctçÃo 

HÁ muito teimo, a população da Região AdininistrativaXIX, de • 
CANDIANGOLANDIA, DF, reclamam da ação de marginais, que pela diminuta 
preeança de priMioniatto, provocam todos os tipos de agressões Éticas e morais, 
ocatra ait pessoas. Inclusive, am vias públicas, durante o dia colocando em 'pânico" as 
ponom moradoras daquela localidade, principalmente estudantes e idosos. 

Coei fulcro no Art. 109, do Regimento Intenso, desta Casa, solicito à 
Cãmara Legidativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO", 
REIVINDICAR ao ~ritmai= Senhor Presidente da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRÁFOS ECT, a implantação de una agência de serviços 
postais, da Região Administrativa de CANDANGOLANDIA, RA XIX. 

JUSTIFICAÇÃO 

CÁNIDANGOLÁNDIA, infelianente não possui uni eficiente 
atendimento de meruim de poetagem de correspondências. A população reclama da 
urgente arcar idade deis dotar aquela Cidade Satélite de tal blefeis:ria. Atualmente, 
muitas penou pmUmn: se deslocar até outras Cidades Satélites ou Plano Piloto para 
serem melhor atendidas pelos "CORREIOS". 

Esta Proposição, inamiretando o pedido da população, busca sanar a 
carência deste importante equipamento urbano, e, por imo, reivindica à Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafai - ECT, uma solução para as deficiências. 

Sala das Sessões, em de 

Oficio ir 	/95 

fiustrissinto Senhor 
Prazida= da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Brasília, DF 

Senhor Presidente, 
Oficio if 	/95 

6=1~ Senhor 
Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal 

Brasília, DF 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Voam Senhoria e, no ensejo, 
encaminhar-hm a 'MOÇÃO N" 	/95", de Autoria do Deputado Marital JOSÉ 
EDMAR, PSDB, aprovada por eata Càmara Legislativa do Damão Federal. 

A impedia& Matéria, reivindica a instalação de uma 'Agincá de 
Serviços Postais", da Região Administrativa de CANDANGOLANDIA, RA XIX . 

Sala das Sessões, em de 	de 1995. 
Excelentíssimo Senhor Secretário, 

Tenho a elevada honra de dirigirine a Vossa Excelência e, no ensejo, 
encaminhar-lhe a 'MOÇÃO N' 	/95", de Autoria do Deputado Distriml JOSE 
EDMAR, PSDB, aprovada por ata Câmara Legislativa do Distrito FedinaL 

A supracitada Matéria reivindica Policiamo:to ostensivo na Região 
Administrativa de CANDANGOLÂNDIA, RA XIX. . 

Sala dm Sessões', em de maio de 1995. 

Deputado Distrital GERALDO MAGELA 
Plesickinte 

moçÃo Te /93 / & / 1 /45-/ 
(Autor Deputado ~tal JOSÉ EDMAR, PSDB) 

SOUC/TA ao Ilustríssimo Senhor 
Presidente da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFO& - EM", a 
instalação de ama AGÊNCIA DE 
SERVIÇOS POSTAIS, 	na Região 
Administrativa de CANDANGOLÁNDIA, 
RA XIX 

Deputado Distrital GERALDO MAGELA 
Presidente 

MOÇÃO N` /95 / O / 
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
ExcELEwrtssimo SENHOR DOUTOR 
SEPULVIDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DE 
CANDANGOLÃSDIA, 
DISTIUTO FEDERAL 

Exceientissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Com finidaimento no disposto no art 109 do Reginimito Interno desta 
Casa, sugiro a manifesta* desta Câmara Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Tribimal %demi para a implantação do Juizado Especial na Cidade de 
Candangolándia, RA XIX, Distrito FederaL 
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JUSTIFICAÇÃO 

A ~ui* Federal em mu Artigo 98 e seu inciso I diz: 

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territories, e os Estados 

I • juizados especiais, providos por juizea, togados, ou togados e leigos, 
competentes para a conciliação, o julgamento es execução de causas eiveis de menor 
complexidade e infrações peemis de ~X potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e 512=1811IIII0, permitidos, nas hipóteses previnas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos par turmas de juizes de primeiro grau;" 

Tendo em vista a previsão de instalação de 52 (cinquenta e duas) Varas 
Especiais para atender o Distrito Federal, solicitamos que, prioritariamente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Região Administrativa XIX, 
CANDANGOLÀNDIA. Esta comunidade que, teve a sua autonomia implantada 
recentemente, carece de melhoria nos equipamentos urbano. para atendimento de seus 
habbss. 

Sala das Sada" em 06 de novembro de 1995. 

Oficio 	 Brasília, em 	de novembro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor SEPULVEDA PERTENCE 
Dignissimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 

JUSTIFICAÇÃO 

Os moradores do Paranoá se sentem agredidos com a falta de 
urbanização nas—praças-  das entre quadras, onde elas têm servido para colocar entulho, 
lixos e o que vem causando mau cheiro e proliferação de insetos etc... 

Pelo exposto, solicitamos aos senhores Deputados a aprovação da 
presente Moção. 

Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

Deputado LUIZ ESTEVÃO 

OF. N° 	/ 95 	 Brasília, outubro de 1995. 

Senhor Governador, 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por 

iniciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO - PMDB, vem solicitar 
providências urgentes para a Urbanização das Praças nas entre quadras 
do Paranoá. 

Certos do atendimento da moção, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada honra de digirir-me a Vossa Execelência e, no eneejo, 
encaminho-lhe a "MOÇÃO N' 	/95', de Autoria do Deputado Minitel JOSE 
EDMAR, PSDB, aprovada por ereta Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A supracitada Proposição reivindica draw egrégio Tribunal a necessária 
prioridade pata a implantação do Juizado Especial na Cidade de Candancoliindia 
RA XIX, Distrito Federal 

Cordialmente, 

Deputado GERALDO MAGELA 
Prendai*. 

MOÇÃO PC / DE 1995 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Reivindica ao Governo do Distrito Federal 
a Urbanização das Praças nas entre 
quadras do Perene* (17 praças) 

GERALDO MAGELA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

Palácio do Buriti, Praça do Buriti 

70075-900 - Brasília / DF 

MOÇÃO e/ ?DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Reivindica ao Governo do Distrito Federal, 
construir pistas de acessos na 
(entrada/saída) na quadra 34 - setor de 
oficinas - Paranoá: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal: 

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, sugiro que esta Casa reivindique ao Poder Executivo, a construção de — 
pistas de acesso (entrada e saída) na quadra 34 setor de oficinas - Paranoá-DF. 

JUSTIFICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal: 

Nos termos do art 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa 
sugerimos a manifestação no sentido de que sejam urbanizadas as 17 (dezessete) 
praças das entre quadras do Paranoá. 

O setor de oficinas da quadra 34 é um local de grande risco, pois o 
tráfego é grande, muitos desenvolvem excessiva velocidade, não possui sinalização, 
nem redutores de velocidade além de permitir o desordenado acesso à quadra, tomando 
um local impróprio, irregular e danoso aos veículos, por sua vez causando prejuízos 
aos proprietários dos mesmos. 
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Assim sendo, conclamos aos meus nobres pares à aprovação desta 
moção, pela sua importância para segurança das pessoas que transitam no setor de 
oficinas da quadra 34 do Paranoá. 

OF. N° / 95 	 Brasília, outubro de 1995. 

Senhor Governador, 
Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

todo LUIZ ESTEVÃO 

OF. N° / 95 	 Brasília, outubro de 1995. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por 

iniciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO - PMDB, vem solicitar 

providências urgentes para a transferência do Quartel do Corpo de 
Bombeiros para um local definitivo. 

Certos do atendimento da moção, agradecemos. 
Senhor Governador, 

Atenciosamente, 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por 

iniciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO - PMDB, vem solicitar 

providências urgentes para construir pistas de acessos na (entrada / 
saída) na quadra 34 - Setor de Oficinas - Paranoá / DF. 

Certos do atendimento da moção, agradecemos. 

Atenciosamente, 

GERALDO MAGELA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

Palácio do Buriti, Praça do Buriti 
70075-900 - Brasília / DF 

MOÇÃO N 1°/ 'DE 1995 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Reivindica ao Governo do Distrito Federal 
e Transferência do Quartel do Corpo de 
Bombeiros para um local definitivo. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal: 

GERALDO MAGELA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

Palácio do Buriti, Praça do Buriti 
70075-900 - Brasília / DF 

MOÇÃO N° ic"e?DE 1995 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Solicita ao Poder Executivo do Distrito 
Federal a construção do emissário e 
estação de tratamento de esgoto, do 
Paranoá. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal: 

Nos termos do disposto no art. 109 do Regimento Interno, desta Casa 
Legislativa, requeiro a Vossa Excelência o envio de moção ao Poder Executivo, para a 

	

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos temos do art. 109 do seu 	construção do emissário e estação de tratamento de esgoto da cidade satélite do 

	

Regimento Interno reivindica a transferência do Quartel do Corpo de Bombeiros para 	Paranoá. 
um local definitivo no Paranoá. 

JU'STIFICAÇÃO 
JUSTIFICAÇÃO 

Constatamos a necessidade e a importância da transferência do Quartel 
do Corpo de Bombeiros para um local definitivo para tranqüilizar e dar melhor 
conforto ao corpo docente ali instalado e por sua vez, o comunidade do Paranoá ficará 

- melhor ainda assistida pelos serviços oferecidos. 

Certos de que os nobres pares apoiarão esta Moção. 

Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

reputado LUIZ ESTEVÃO 

As constantes reclamações da população e o contato direto com esgoto 
exposto a céu aberto no Paranoá, justifica a referida proposição para construção do 
emissário e estação de tmtamento de esgoto, com isso feito evitaremos muitas doenças, 
proliferação de insetos etc..., além de oferecer um melhor bem estar a esta população. 

Por estas razões solicitamos o apoio dos nobres colegas na aprovação 
desta Moção. 

Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

4:itado LUIZ ESTEVÃO • 
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DF. 	/95 
	

Brasília, outubro de 1995. 	 N°  / 95 	 Brasília, outubro de 1995. 

Senhor Governador, 

Senhor Governador, 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por 

iniciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO - PMDB, vem solicitar 

providências urgentes para a construção do emissário e estação de 

tratamento de esgoto, do Paranoá. 

Certos do atendimento da moção, agradecemos. 

Atenciosamente, 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por 

iniciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO - PMDB,....yeryt solicitar 

providências urgentes para a implantação, urbanização e o plano de 

manejo e cooperação do Parque Ecológico do Paranoá. 

Certos do atendimento da moção, agradecemos. 

Atenciosamente, 

GERALDO MAGELA 

Presidente 

GERALDO MAGELA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
	

Excelentíssimo Senhor 

Dr. CRISTOVAM BUARQUE 
	

Dr. CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 
	

DD. Governador do Distrito Federal 

Palácio do Buriti. Praça do Buriti 
	

Palácio do Buriti, Praça do Buriti 

70075-900 - Brasília / DF 
	

70075-900 - Brasília! DF 

MOÇÃO Dr/a~E 1995 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

MOÇÃO Dr/coe/DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Reivindica a implantação, urbanização e o 
plano de manejo e cooperação do Parque 
Ecológico do Paranoá. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal: 

Com base nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, 
sugiro que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicite providências junto ao 
Poder Executivo local, para implantação, urbanização e o plano de manejo e 
cooperação do Parque Ecológico do Paranoá. 

JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade do Paranoá quer ter a sua vegetação, os pequenos pássaros 
e animais preservados, com isso melhorar o visual e o ar que respiram. 

Assim sendo esperamos aprovar junto com os nobres pares esta Moção. 

Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

- 
(beputado LUIZ ESTEVÃO 

Solicita providências urgentes ao Poder 
Executivo do Distrito Federal para a 
construção de um Terminal Rodoviário no 
Paranoá. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do biurá., 
Federal: 

Nos termos disposto no art. 109, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa reivindicamos providências junto ao Poder Executivo do Distrito Federal 
no sentido de proceder a construção de um Terminal Rodoviário na cidade do Paranoá. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cidade satélite do Paranoá não dispõe cie um local para atender aos que 
dependem, a maioria da sua população, do transporte coletivo. Os usuários ficam 
aguardando ónibus ao longo das vias públicas sujeito a todas as conseqüências da falta 
do abrigo. 

A comunidade reclama pela constnição de um terminal rodoviário 
funcional e adequado para atender a demanda crescente da cidade satélite. 

Assim sendo conclamo aos nobres pares para aprovação desta Moção. 

Sala das Sessões, em 	de outubro de 1995. 

(Deputado LUIZ ESTEVÃO 



Página 22 
	

Diário da.Cimara Legislativa 
	

Brasília, quarta-feira, 8 de novembro de 1995 

OF. N° 	/ 95 	 Brasília, outubro de 1995. 

Senhor Governador, 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por 
iiiiciativa do Deputado LUIZ ESTEVÃO - PMDB, vem solicitar 

providências urgentes para a construção de um Terminal Rodoviário no 
Paranoá. 

Certos do atendimento da moção, agradecemos. 

devido à importância do evento, a própria chefe da comissão brasileira que 
foi a Pequim participar da Conferência, senhora Rosiska de Oliveira, 
assinou o documento, demonstrando com tal gesto a importância da medida. 

Considerando que o Distrito Federal deve ter o maior 
interesse em tomar providências que resguardem e preservem saúde da 
mulher, solicitamos a esta Egrégia Casa que aprove a presente moção na 
qual se solicita que o Secretário de Saúde implante o Cartão Mulher, onde 
serão registradas, por exemplo, informações sobre infecções, gravidez, 
abortos, partos ou mesmo ocorrência de doenças graves como câncer de 
mama, de colo de útero, de ovário, osteoporose etc. A iniciativa permitirá 
que as informações da portadora sejam analisadas em qualquer uru dos 
postos de saúde do Distrito Federal. É uma iniciativa que concretiza um dos 
36 pontos que deverão ser adotados até 2.001 pelos países que participaram 
da reunião em Pequim, visando à saúde, ao bem estar da mulher e à 
conquista plena da cidadania. 

Atenciosamente, 
Magela 

Drital - PT 

GERALDO MAGELA 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. CRISTOVAM BUARQUE 
DD. Governador do Distrito Federal 

, Palácio do Buriti, Praça do Buriti 

70075-900 - Brasília / DF 

Moção n° '°°C /S 

(Dos Deputados Geraldo Magela, Maria José - Maninha - 
e Lúcia Carvalho) 

Solicita à amara Legislativa do Distrito Federal 
aprovar moção ao Secretário de Saúde solicitando a 
implantação no sistema de saúde do Distrito Federal do 
"Cartão Mulher". 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno, solicitamds à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovar moção ao Secretário de 
Saúde solicitando a implantação no sistema de saúde do Distrito Federal do 
Cartão Mulher. 

Justificação 

Nos países mais avançados do mundo, em que o controle da 
doença e a prevenção são prioridades, funciona uma espécie de documento, 
onde é transcrito o histórico das doenças e tratamentos a que as mulheres 
portadoras do referido documento se submeteram. Nesta ficha, são anotadas 
ainda as vacinas que tomaram. 

A adoção desta medida justifica-se porque o documento 
passa a funcionar como um referencial de dados objetivos que facilitam 
medidas profiláticas, diagnósticos e subsidiam a tomada dos procedimentos 
à-rapeis' ticos. 

Na 4' Conferência Mundial da Mulher promovida pela 
Organi720o das Nações Unidas, neste ano de 1995, recomendou-se a 
adoção de um documento como o acima descrito, que pode ter a designação 
de " Cartão Mulher". 

Algumas cidades do país, como Campinas, já tomaram esta 
providência. Por ocasião da adoção do Cartão Mulher naquele município, 

utada Distrital - PT 

Esmo. Senhor Secretário de Saúde do Distrito Federal, 
Dr. João de Abreu Branco Júnior 

Nos países mais avançados do mundo, em que o controle da 
doença e a prevenção são prioridades, fimciona uma espécie de documento, 
onde é transcrito o histórico das doenças e tratamentos a que as mulheres 
portadoras do referido documento se submeteram. Nesta ficha, são anotadas 
ainda as vacinas que tomaram. 

A adoção desta medida justifica-se porque o documento 
passa a funcionar como um referencial de dados objetivos que facilitam 
medidas profiláticas, diagnósticos e subsidiam a tomada dos procedimentos 
terapêuticos. 

Na 4' Conferência Mundial 'da Mulher promovida pela 
Organização das Nações Unidas, neste ano de 1995, recomendou-se a 
adoção de um documento como o acima descrito, que pode ter a designação 
de "Cartão Mulher". 

Algumas cidades do pais, como Campinas, já tomaram esta 
providência. Por ocasião da adoção do Cartão Mulher naquele município, 
devido à importância do evento, a própria chefe da comissão brasileira que 
foi a Pequim participar da Conferência, senhora Rosiska de Oliveira, 
assinou o documento, demonstrando com tal gesto a importância da medida. 

Considerando que o Distrito Federal deve ter o maior 
interesse em tomar providências que resguardem e preservem a saúde da 
mulher, a Câmara Legislativa do Distrito Federal solicita, através de moção 
aprovada em plenário, que se implante o Cartão Mulher, onde serão 
registradas, por exemplo, informações sobre infecções, gravidez, abortos, 
partos ou mesmo ocorrência de doenças graves como câncer de mama, de 
colo de útero, de ovário, osteoporose etc. A iniciativa permitirá que as 
informações da portadora sejam analisadas em qualquer um dos postos de 
saúde do Distrito Federal. É uma iniciativa que concretiza um dos 36 pontos 
que deverão ser adotados até 2.001 pelos países que participaram da reunião 
em Pequim, visando à saúde, ao bem estar da mulher e à conquista plena da 
cidadania. 
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Moção rr• ic"" de 1995 
(Do Deputado Rodrigo Rollemberg) 

Solicita que a TERRACAP suspenda, por um 
prazo de 90 (noventa) dias, as ações de 
despejo das 40 (quarenta) famfilas residentes 
no anexo da Vila Planalto. 

Senhor Presidente da "Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no Art. 109 do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa encaminhe 
TERRACAP (Companhia imobiliária de Brasília) solicitação, 
objetivando a suspensão, por um prazo de 90 (noventa) dias, nas 
ações de despejo das 40 (quarenta) famílias residentes no anexo da 
Vila Planalto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quarenta famílias de moradores do anexo da Vila Planalto há 
mais de 20 (vinte) anos, encontram-se em situação desesperadora. 
Essas pessoas estão sofrendo ação de despejo imediato por decisão 
da 4' Vara de Fazenda Pública do TJDF. Peço compreensão, por parte 
da Terracap, no sentido de conceder o referido prazo para que as 
mesmas tenham tempo hábil, objetivando tão somente a desocupação 
dos imóveis e a procura de um outro local de moradia, sob risco cie 
ficarem ao relento. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Deputados apoio para 
aprovação da presente moção. 

Sala das Sessões, em 

ll  Deputado Rodridà Rollemberg 

MOÇÃO rr /95 	°2  sçi 
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR 
SEPÚLVEDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DO PARANOÀ, 
RA-VII, DISTRITO FEDERAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cárnea Legislativa do Denoto Federal. 

Com ~alto no disposto no art. 109 do Regimento Interno desta 
Casa, sugiro a manifeatarvio desta Câmara Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Tribunal Federal pira. implantação do Juizado Especial na Cidade do 
Patinai, RA VIL Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em sela Artigo 98 e seu inciso I diz: 

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Ternuras, e os Estados 

I - juizados especiais, providos por juizes, togados, ou togados e leigos, 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas (aveia de menor 
complexidade e infraçães penais de menor potencial cdimsivo, mediante os 
procedimentos oral e amaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro grau; ' 

Tendo as vista a previsão de instalação de 52 (cinquenta e duas) Varas 
Especiais para atender o Distrito Federal, solicitamos que, ~mente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Região Administrativa VII, PARANOA. Esta 
carnalidade que, teve a sua autonomia implantada rearntemente, carece de melhoria 
nos equipamentos urbanos para atendimento de seus habitantes. 

OF. N 	/95 Brasília, 	 de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da TERRACAP, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria para encaminhar-
lhe Moção de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, aprovada pela 
Cámara Legislativa do Distrito Federal, conforme artigo 109 do 
Regimento Interno desta Casa. 

A aludida matéria solicita que a TERRACAP suspenda, por um 
prazo de 90 (noventa) dias, as ações de despejo das 40 (quarenta) 
famílias residentes no anexo da Vila Planalto. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe expressões de apreço e 
consideração, colocando o Gabinete à disposição de Vossa Senhoria 
para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

Oficio 	 Brasília, an 	de novembro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor SEPÜLVEDA PERTENCE 
Digníssimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada honra de digirir-me a Vossa Execeléricia e, no ensejo, 
oncaininho-lhe a "MOÇÃO TC 	85', de Amaria do Deputado Distrital JOSE 
EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A supracitada Proposição reivindica dane egrégio Tribunal a necessária 
prioridade para a implantação do Juizado Especial na Cidade do PARANOÁ RA 
VII, Distrito FedaaL 

Cordialmente, 

Deputado Geraldo Magela 
	

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente 
	

Presidente 
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MOÇÃO le /°4.9g;93 
(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade - Mcotoelzinho 

PMDB 

" Sugere a construção de uma boca-de-lobo no 
Conjunto "F" da Quadra lido Setor SuL" 

De acordo com o art. 109 do Regimento Interno desta 
Câmara Legislativa, sugiro aos Órgãos competentes do Governo do 
Distrito Fedem!. a construção de uma boca de lobo em frente ao lote 87 
do conjunto F da Quadra lido Setor Sul do Gansa. 

moçÃorr /95 	•2  / 
(Autor Deputado Deputado Digerirá JOSÉ EDMAR, PSDB) 

REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
EXCELENTISSLMO SENHOR DOUTOR 
SEPLJINEDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DE SANTA 
MARIA, RA-XIII, DLSTRITO FEDERAL 

Exalo:feíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta solicitação visxi atender o pedido de todos ar moradores 
daquele conjunto, onde a situação está realmente muito séria visto que a 
bitola da boca-de-lobo existente no local é pequena e não comporta o 
vohmee de água que se acumula em frente às residincias formando uma 
grande poça de !cana e causando sérios prejuízos á comunidade. 

As chinas naquele Setor são terrencicris em razão do 
declivida.4  - do terreno fica dificio conter a força das águas pliMais que 

_avançam para dentro das residíncias. 

Em vista ao oposto, solicito o apoio das nobres deputados 
pana aprovação desta MOÇÃO. 

Sala das Sessões, em outubro de 1995 

Com fundamento no disposto no art. 109 do Regimento Interno desta 
Casa, sugiro a manifestação desta Câmara Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Mimai Federal para a implantação do Juizado Especial na Cidade de 
Santa Maria, RA XIII. Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal on seu Artigo 98 e seu inciso I diz: 

'Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territorial, e os Estados 
criado: 

I - juizados especiais, providos por juizes, togados, ou togados e leigos, 
competentes para • conciliação, o julgai:torto es execução de causas eiveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumarissinzo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro grau; • 

Tendo em vista a previsão de instalação de 52 (cinquenta e duas) Vau 
Especiais para atender o Dito Federal, solicitamos eme, prioritariamente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Região Administrativa XIII, SANTA MARIA. 
Esta comunidade que, teve a sua autonomia implantada recentemate, carece de 
melhoria nos equipamentos urbanos para atendimento de seus habitantes. 

Oficio 

DEP. 

OF N° /95 PRES/CLDF 

Exmo. Senhor Governador, 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 1995. 

Deputado Distrital 

Brasília, em 	de novembro de 1995. 

Brasília, de novembro de-1995 

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para 
encaminhar, anexo, a Moção n° 	/95, de autoria do Deputado Manoel 
de Andrade - Manoelzinho e outros, que sugere ao Poder Executivo a 
construção de uma boca-de-lobo no Conjunto "F" da Quadra 15 do Setor 
Sul do Gama. 

Contando com o espirito público co comprovado interesse de 
Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardamos 
providências e renovamos votos de estima e alta consideração. 

Atenciosamente 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente 

Às.a Vadeada o Senhor 
Professor CRISTOVAM BUARQUE 
Governador do Diertrfto Federal 
Palácio do Buriti 
Bramilla-DF. 

EXCCICGIllaittl0 Senhor 
Doutor SEPOLVEDA PERTENCE 
Digníssimo Mini** Presidente do Soprano Tribunal Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada honra de digirirtire a Vossa Execelêncá e, no ensejo, 
entanzinho-lbe a 'MOÇÃO N• 	/95", de Anuiria do Deputado Distrital JOSE. 
EDMAR, PSDB, aprovada por esta atinara Legislativa do Distrito FederaL 

A =prendada Proposição reivindica desse egrégio Tribunal a necessária 
prioridade para a implantação do Mando Especial na Cidade de SANTA MARIA 
RA XIIL Distrito Fedem/ 

Cordialmente, 

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente 
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. MOÇÃO N• /95 / a2 8  9' s"5".  
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR remoa 
SEPULVEDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL PARA A 
imPLArrrAçÃo DO JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DE 
TAGUATINGA, RA-M, DISTRITO 
FEDERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Com finsdamento no disposto no art. 109 do Regimento Interno desta 
Case, sugiro a manifestação desta Camara Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Trilam] Federal para a implantado do Juizado Especial na Cidade de 
Taguatinga, RA M, Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu Artigo 98 e mu inciso I diz: 

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e aos Territceios, e os Estados 

I • juizados especiais, providos por juizes, topdos, ou togados e leigos, 
competentes pra a conciliação, o julgamento e a execução de causes cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de mentir potencial ofensivo, mediante os 
procedimento, oral e sumaríssinio, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transado e o julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro grau; • 

Tendo em vista a previsão de instalado de 52 (cinquenta e duas) Varas 
Especiais para atender o Distrito Federal, solicitamos que, prioritariamente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Regai: Administrativa III, TAGUATINGA 

moçÃo iv• /95 
(Autor Deputado Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

- ' REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DarroR 
SEPULVEDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DE CEILÂNDIA, 
RA-IX, DISTRITO FEDERAL. 

Excelenrissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederaL 

Com fundamento no disposto no art. 109 do Regimento Intento desta 
Casa, sugiro a manifestado' desta amura Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Tribunal Federal para a implantação do Juizado Especial na Cidade de 
	 RA IX, Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em sai Artigo 98 e seu inciso! diz: 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territcrios, e os Estados 
criarão: 

1 -juizados especiais, provido, por juizes, togado., ou togado, e leigo., 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infração penais de menor potencial oansivo, mediante os 
procedimentos oral e sumerissimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transado e o julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro grau; • 

Tendo em vista a prevido de instala* de 52 (cinquenta e duas) Varas 
Especiais para atender o Distrito Federal, ao/iodamos que, prioritariamente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Regido Administrativa DC, CEILANDIA. 

Saladas Sessões, em 06 de novembro de 1995. 
Sala das Sessões, em 06 de novembro de 1995. 

Oficio 	 Btasilia, em 	de novembro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor SEPÚLVEDA PERTENCE 
Digníssimo Ministro Presidente do Supremo Trema! Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada honra de digirirme a Voesa Execelência e, no ensejo, 
encaminho-lhe a "MOÇÃO N• 	/95", de Anuiria do Deputado Distilai JOSÉ 
EDMAR, PSDB, aprovada por esta Cirnam Legislativa do Distrito Pedail. 

A ~da Proposição reivindica desse egrégio Tribunal a necessária 
prioridade para a implantação do Juizado Especial na Cidade de TAGUATINGA 
RAM, Distrito FederaL 

Cordialmente, 

Ofício 	 Brunia, em 	de novembro de 1995. 

Eauxlenrissimo Senhor 
Doutor SEPÜLVEDA PERTENCE 
Digníssimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada homu de digirir-me a Vossa Execeléncia e, no ensejo, 
encaminho-lhe a "MOÇÃO N' 	/95", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ 
EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A supracitada Proposição reivindica desse egrégio Tribunal a necessária 
prioridade para a toplantação do Juizado Especial na Cidade de CEILÀND1A RA 
1X, Distrito FederaL 

Cordialnamte, 

Deputado GERALDO MAGELA 
	

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente 	 Presidente 
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MOÇÃO N• /95 ° o / 9 •"5- 
(Autor Deputado Diluirei JOSÉ EDMAR, PSDB) 

REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
ExcEurifrtssimo SENHOR noirroR 
SEPÚLVEDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FFDERAL PARA A 
impLArfrAçÂo Do JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DO GAMA, RA-
II, DISTRITO FEDERAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Clamara Legislativa do Distrito Federal. 

Com fundamento no disposto no art. 109 do Regimento Interno desta 
Casa, sugiro a manifestação desta Câmara Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Tribunal Federal para a implantação do Juizado Especial na Cidade do 
GAMA, RA XII, Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu Artigo 98 e seu inciso I diz: 

criarão: 
	"Art. 98. A União, no Distrito Federais nos Territorios, e os Estados 

I - juizados especiais, providos por juizes, togados, ou togados e leigos, 
competentes para a conciliação. o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e somarissimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro grau; • 

Tendo em vista a previsão de instalação de 52 (cinquenta e duas) Varas 
Especiais para atender o Distrito Federal, solicitamos que, prioritariamente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Região Administrativa II, GAMA_ 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 1995. 

Oficio 	 Brasília, em 	de novembro de 1995. 

Excelentlisbno Senhor 
Doutor SEPÜLVEDA PERTENCE 
Digníssimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada honra de digirir-me a Valsa Execeléncia e, no ensejo, 
encaminho-lhe a "MOÇÃO W 	195", de Autoria do Deputado Distrital JOSE 
EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito FederaL 

A supracitada Proposição reivindica desse egrégio Tribunal • neceasária 
prioridade para a implantação do Juizado Especial na Cidade do GAMA RA II, 
Distrito Federal. 

Cordialmente, 

Deputado GERALDO MACELA 
- 	Presidente 

moolow /95 
(Autor Deputado Deputado Distrital JOSÉ EDMái 14, PSDB) 

REIVINDICA PROVIDÊNCIAS AO 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR 
SEPÜLVEDA PERTENCE, DIGNISSIMO 
PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL PARA A 
IMPLANTAÇÃO no JUIZADO 
ESPECIAL NA CIDADE DE 
SAMAMBAIA, RA-XII, DISTRTTO 
FEDERAL 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Com fundamento no disposto no art. 109 do Regimento Interne desta 
Casa, sugiro a manifestação desta CM= Legislativa, reivindicando providências ao 
Supremo Tribunal Federal para a implantação do Juizado Especial na Cidade de 
Samambaia, RA XII, Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu Artigo 98 e seu inciso I diz: 

"Art 98. A Unido, no Distrito Federal e nos Territorios, e os Estalos 

1 -juizados especiais, providos por juizes, togados, ou togados e leigos, 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas eiveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por amuas de juizes de primeiro grau; • 

Tendo em vista a previsão de instalação de 52 (cinquenta e duas) Varas 
Especiais para atender o Distrito Federal, solicitamos mie, prioritariamente, seja 
instalado o JUIZADO ESPECIAL na Região Administrativa XII, SAMAMBAIA 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 1995. 

Deputado Distrital JOSÉ 

Ofício 	 Brasília, em 	de novanbro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor SEPÜLVEDA PERTENCE 
Digníssimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a elevada kora de digirir-me a Vossa Execelêncita e, no ensejo, 
encarninho.lhe a "MOÇÃO N' 	/95", de Autoria do Deputado Diurna! JOSÉ 
EDMAR, PSDB, aprovada por teta Câmara Legislativa do Dietrito Federal. 

A supracitada Preposição reivindica desse egrégio Tribunal a necessária 
prioridade para a implantação do Juizado Especial na Cidade de SAMAMBAIA 
RA XII, Distrito Federal. 

Cordial:nade, 

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente 
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REQUERIMENTO n°‘&095 

(Do Deputado ODILON AIRES) 

Requer seja procedida devolução do Projeto de Lei n° 

837/95, de autoria do Poder Executivo Local que "Fixa o 

teto de remuneração para os servidores públicos civis no 

âmbito dos poderes do Distrito Federal, estabelece 

critérios de remuneração e dá outras providências", 

como preceitua o Regimento Interno desta Casa; para 

cumprimento de disposições Constitucionais e de Lei 

Orgânica do Distrito Federal. 

REQUERIMENTO '5i 9 
(Do Deputado Xavier) 

Requer destinaçáo do Grande 
Expediente da Sessão Ordlnána do 
dia 29 de novembro de t 995. para 
homenagear o "cá do Evange::co" 

Sr Pres.:tente 

Nos termos do Inciso ' e & 2° do art. 88 do Regimento !nter—.3 
desta Casa. requeremns que o horeo do Grande Expediente da Sessão 
OrMnária do dia 29 de novembro de 1.995, seja destinado a homenagear o • 
"Da do Evangélico" 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal: 

Requeiro, nos termos do Art. 106 Inciso IV, combinado com os 

artigos: Art. 98 Inciso VIII; Art. 13 alínea "g"; e Art. 15 Inciso 11 alínea "b" do 

Regimento Interno desta Casa, seja devolvido ao Poder Executivo Local o Projeto 

de Lei n°837/95, que "Fixa o teto de remuneração para os servidores públicos civis 

no âmbito dos poderes do Distrito Federal, estabelece critérios de remuneração e dá 

outras providências", tendo em vista que a formulação do mesmo contraria: o 

Inciso XI do Art. 37, e o Inciso XIV do Art. 21 da Constituição Federal; o Inciso 

VII do Art 60, e o Inciso IV do Au 84 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e a Lei 

Complementar n°01/94 • Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal determina: em seu Art. 37 Inciso XI que o 

limite máximo de remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal será 

tomado com base na remuneração percebida pelos Deputados Distritais "... os 

valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros 

do Congresso Nacional, Ministros de Estado, do Supremo Tribunal Federal e seus 

correspondentes nos Estados, no Distrito Federal ...."; e que, compete à União 

"organizar e manter a polícia federal, a polícia rodoviária e ferroviária federais, bem 

como a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 

Federal". 

Já a Lei Orgânica do Distrito Federal através do Inciso VII de seu Art. 

60 estabelece que compete, privativamente, à Câmara legislativa do Distrito 

Federal "fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, Vice-

Governador, Secretários de Governo do Distrito Federal e Administradores 

Regionais, observados os princípios da Constituição Federal." 

Afronta, ainda, a independência do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal, consagrada na Lei Orgânica do Distrito Federal, e em especial o disposto 

no Inciso IV de seu Art. 84, que elenca como competência exclusiva do TCDF a 

prerrogativa de "propor à Câmara Legislativa a criação, transformação e extinção de 

cargos e a fixação dos respectivos vencimentos;". 

Sala das Sessões, em 

O presente requenmento visa possibilitar a comemoração. por 
oarie desta Casa. do "Dia do Evangélico", instituido pela Lei 893/95 e 
estadeiecendo que esta data deva ser incluide no caienclano of:c•e: civ 
comemorações do Distnto Federai. 

Sala das Sessões, 07,de novembro de '995 

INDICAÇÃO Iki" ;os •S" •S" 
(Autor: Deputado DistrItal JOSÉ EDMAR, PSDB) 

SUGERE ao Poder Executivo do Ti:Yr:to 
Federal. a impituuação 	de Iluminação 
Publi, nas vias de ligação do Corpo de 
P.amSeinas coei a BR-060. na Remão 
.Administrativa de 8.ÍLMANISALk. RA:XII 

Nos termos do An. 105 do Rega:rum:o 1ruemo desta Casa, submeto á 
rec:ação dos :lustres Deputados Distritais a presente Proposição, sugerindo ao 

?oder Executivo do Distrito Federa! a =plantação de Iluminação Pública, nas vias 
de tigação do Corpo de BornbetroS com a BR 060. localizado no Região 
Administrativa de Samambaia, RA-XII. 

JUSTIFICAÇÃO 

'Esta proposição tem por objetivo, solucionar os transtornos causados 
'sela falta de iluminação publica nas vias urbanas de maior movimento em 
*Samambaia. Graves e constantes acidentes ocorrem naquela área, face a escuridão 
reinante.. 

A implantação da iluminação público não pode ser postergada face aos 
insisteutes apelos da população. 

INDICAÇÃO 5i595 
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

SUGERE ao Poder Executivo do Distrito 
Federal a Construção de um Centro de 
Saúde nas proximidades da Quadra 127 do 
Setor QR da Região Ari:mil:st-ativa de 
SANLAMBALk,. RA XII.. 

Nos :ermos do Art. 105. do Regimento Interno. desta Casa, soliciio a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugerir ao Poder Executivo do Distrito 
Federal a coustração de um Centro de Saúde_na.s proxmtidaelgs da tt Queira 127 do 
Setor QR da Região Administrativa de SAMAMBAIA, RA XII.. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A região da Expansão de Samambaia, encontra-se carente dos serviços 
aas...is para a popwação. 

As pessoa.s que necessitam de atendimento, até de emergencia, 
deslocam-se para es hospitais regionais que já se encontram superlotados Por :530, os 
.!labitanies que procuram os serviços de atendunento medico terminam por retomarem 
aos seus domicilios totalmente desassistidos 

Esta Proposição, visa que o atendimento primário, pela saúde pública, 
ocorra o mais próximo da residenciadas pessoas. Assim, a =plantação de um Centro 
de Saúde na QR 127 de Samambaia propnciara maior conforto e qualidade de vida as 
pessoas daquele setor. 

Isto Posto, contamos com o apoio dos Ilustres Deputados Distritais, 
para aprovar 3 presente Indicação que na beneficiar a população da Expansão de 
Samamnala. DF 

Saia das Ses.  sões, em 25 

INDICAÇ.k0 N° P95 'S 679•5"  
autor: Deputado Distrital JOSÉ EDNLAR, PSDB) 

SUGERE ... Secretaria de Educação do 
Distrito Federal a ,amstrução de um centro 
de Ensino de I" e 2" Graus ria Quadra 127 
de Samambaia, Região Admunistrativa-RA 
XII. 

NeS ter—rndo .art 105 do Regimento Interno. desta Casa. solicito 
submeter a apreciação dos Ilustres Deputados Distritais, sugestão ao Poder Executivo 
do Diszrito Federai Para a wastruça•' o' de um Centro de Ensino na Qua,ira 127 de 
Samambaia. da Região Administrativa, RA-XII 

JUSTIFICAÇÃO 

A 	Quadra 127 e áreas próximas, na Região Administrativa de 
Samambaia possuem unia população carente de ensino de 1° e 2° Graus.. Há. 
portanto, uma grande adversidade a ser vencida pelas crianças e jovens que. para se 
formarem, deslocam-se para outra:: Regiões Administrativas buscando o ensino, 
enfrentando toda a sorte de dificuldades, tais como: as ocorrencias dc assaltos, 
agressões fisicas, nar.sporte coletivo deficiente, etc.. 

Ressalte-se ainda que. ao  se' deslocarem, para outras Reglies 
Administrativas, os estudantes são obrigados .a. dispenderem recursos monetaros crie 
comprometem OR pequenos orçamentos domestinos de 5119.5 fundias. 

Peio exposto. a implantação da nova Unidade de Ensino de ,' e 2' 
graus. reveste-se de grande necessidade comunitária, por isso, concito os r.astres 
Deputados Distritais a acararem asuaadinissibtlidade. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1995 

seguindo o modelo desioevolvido 
pelo argailato Oscar Nienseynr e 
fé sosiforweensente implanIndo no 
DF, 	nos segsdales - locais: 
~kgf Coa% ponto ms 
lado do 14. Americana, -aos 
proximidades do Tamboril 
Rodoviisio em Termas:a 
~te, SESC em Tognotbrga 
Norte, Terminal Rodovias*, de 
Tegaatinga Sal; em frente do 
Mercado Pkusalio e Alameda 
Shopping em Tapeada" SaL 

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do 
artigo 105 do Regimento Interno, auge. . ao Poder Executivo que 
promova ações no banido de construir abrigos de Táxis em Taguatinga 
Cantei, Ponto ao lado da 14a Americana, nas proximidades do Terminal 
Rodoviário em Tagimtinga Norte, SESC em Taguatinga Norte,Terminal 
Rodoviário de Taguatinga SuLem frente do Mercado Planalto e Alameda 
Shopping em Taguatinga Sul 

JUSTIFICAÇÃO 

É uma antiga e pertinente solicitação do Sindicato dos 
Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Brasília 
(SINDICAVIR) , entidade que representa os taxistas do Distrito Federal. 
a necessidade de construção de abrigos para os taxistas nos pontos de 
embarque de passageiros, sendo que muitos locais não receberam o 
beneficio. 

Esses pontos funcionam sem qualquer estrutura básica, 
faltando banheiro, égua encarada,energia elétrica e marquise de proteção 
contra sol e chuva.. Os Motoristas que operam nesses locais não tem 
condições mínimas para desempenhar sai trabalho, dificultando o bom 
atendimento aos usuários e transmitindo &comunidade uma péssima 
impressão. Os motoristas ficam expostos ás intempéries climáticas e 
ainda ficando sob risco da ação de marginais. 

Os abrigos, além de propiciar melhores serviços aos 
usuários, representam mais segurança e condições mais adequadas para o 
trabalho dos taxistas, muitos dos quais fazem plantões noturnos, inclusive 
nos finais de semana, nos pontos em que estão estabelecidos. 

Diante do exposto, solicito o especial apoio dos nobres 
pares e a atenção do Senhor Governador para a justa e merecida 
reivindicação da laboriosa categoria dos taxistas do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em Brasília, 	de 	1.995. 

EL DE ANDRADE 
Manoelzinho 

INDICAÇÃO: 	 -5-  8195  

(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade - Manoelzinho) 
PMDB 

INDICAÇÃO: 	  

(Da Sr. Dep. Maneei de Andrade Manoelninho) 
PMDB 

"Sugere ao Poder Executivo, a 
consbução de abrigos de Taxis, 

"Sugere ao Poder Executivo a 
constrieplo de abrigos de Táxis, 
seguindo o modelo desenvolvido 
pelo enprikto Oscar Niarreyer e 
fé aniformemente implantado no 
DF, nos segsrintes locais: em 
frente ao sapermercado Tatko, 



   

1- 1 

rzeil 

   

   

JUSTIFICAÇÃO 

A ciriariP de Braztándia á fez por merec.ar  a instalação de 
pórticos na sua principal via do acesso. 

Justificamos a iniciativa não-somente porque a cidade se 
desenvolveu, tendo se expandido tanto no sentido urbano quanto 
demográfico, mas, particularmente, porque é grande o tráfego de velculos 
que transitam pela Rodovia DF-180 • passam por Brazlindia, sobretudo 
nos finais de semana, em que milhares da pessoas deslocam-se dos 
diversos centros urbanos do Distrito Federai para as chácaras, fazendas, 
cachoeiras, grutas e outras localidades urbanas, situadas na grande área 
entre as cidades de Padre Bernardo (GO) e Brazlindia. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres Pares para a 
apreraição da presente proposição, tendo em vista que o Fedor Executivo 
providencie a confecção de 02 (dois) pórticos para serem utilizadaos nas 
entradas/saldas de Brazlindia com indicação: Taguatinga, Cellindla, 
Alexandre Guamlio, Brasília • BOA VIAGEM; para quem chega destes 
locais, com entrada na cidade: BEM VINDO A BRAM...12401A. O outro, para 
quem sai de Braziandia: Monte Alto, Currallnho, Trajandpolls, Padre 
Bernardo e BOA VIAGEM; para quem vem destes locais, com entrada na 
cidade: BEM VINDO A BRAZLANDIA. 
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do 
artigo 105 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que 
promova ações no sentido de =gruir abrigos de Táxis em frente ao 
supermercado Tatico, em frente ao supermercado Mirdbox e em frente 
ao aupermercado Brasileirinho em Ceandia 

JUSTIFICAÇÃO 

É uma antiga e pertinente solicitação do Sindicato dos 
Condutores Autónomos de Veículos Rodoviários de Brasília 
(SINDICAVIR) , entidade que representa os taxistas do Distrito Federal, 
a necessidade de construção de abrigos para os taxistas nos pontos de 
embarque de passageiros, sendo que muitos locais não receberam o 
beneficio. 

Esses pontos funcionam sCIII qualquer estrutura básica, 
faltando banheiro, água encanada,energia elétrica e marquise de proteção 
contra sol e chuva.. Os Motoristas que operam nesses locais não tem 
condições rninirnas para desempenhar seu trabalho, dificultando o bom 
atendimento aos usuários e transmitindo à comunidade uma péssima 
impressão. Os motoristas ficam expostos às intempéries climáticas e sob 
risco da ação de marginais. 

Os abrigos, além de propiciar melhores serviços aos 
usuários, representam mais segurança e condições mais adequadas para o 
trabalho dos taxistas, muitos dos quais fazem plantões noturnos, inclusive 
nos finais de semana, nos pontos em que estão estabelecidos. 

Diante do exposto, solicito o especial apoio dos nobres 
pares e a atenção do Senhor Governador para a justa e merecida 
reivindicação da laboriosa categoria dos taxistas do Distrito Federal. 

em fruste 	asperffereado 
Afias7mx 	esa frenie ao 

Brarilairialso 
Ceilandia 

Sala das Sessões, 	de novembro de 1995. 

INDICAÇÃO N"3-6°,35 
(Autor: Deputado Dirtrttal JOSÉ EDMAR. PSDB) 

INDICAÇÃO N°`-‘-̀5" 9/95 
(Do Sr. Deputado Zé Ramalho) 

Sugere ao Excelentissieno Sr. 
Governador do Distrito Federal a 
Instalação de 02 (dois) pórticos na 
Rodovia DF-160 para serem utilizados 
nas entradas/saídas de BrazIllnella, com 
Indicações conforme esboços. 

A C.Imara Legislativa do Distrtito Federal, nos termos 
do M. 105 do mu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Distrito Federal a instalação de 02 (dois) pórticos na 
Rodovia DF-180, para serem utilizados nas entradas/saídas de Bradincfia, 
com indicações conforme esboços abaixo: 

SUGERE ao Poder Executivo do Distrito 
Federal a Construção de um ~dal Geral 
na 	Região Administrativa XIX, de 
Candangolándia - DF.. 

Nos termos do Art 105, do Regimento Interno, desta Casa, scilicito a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugerir ao Poder Executivo do Distrito 
Federal a construção de um Hospital Geral oa Região Administrativa XIX, de 
Candangolandia - DF. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Região Administrativa XIX, de CANDANGOLÂNDLA, enconus-se 
carente doe serviços básicos paras população. 

A população desloca-4e para os Hospitais regionais, que já encontram-
se, superlotados cansando um constraginiento a população que vem procurar os 
serviços de atendimento médico. Além de superlotar u anergéncias destes Hospitais, 
permanecendo horas e dias em filas de espera. 
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lato Posto, ~IX* onze o apoio dos numes Deputados Distritais, 
para aprovar apresseis Indicação que irá beneficiar a população de Candangolíndia, 
DF. 

INDICAÇÃO PI'  
(Autor: Deputado Marital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

JUSTIFICAÇÃO 
O fluxo de veículos trafegando no sentido Plano Piloto 

1117iania  e outros locais do Entorno é intenso nos hot-ários de rimei, 
dificultando a fluência ou o ingresso dos veículos procedente do Gama na 
pista do sentido Plano Piloto. Sem semáforo ou policiamento os 
moradores do Gama são obrigados a disputar a pista com um Grande 
numero de carros. 

Ressalta-se, também, que o Catetinl' to é um ponto turístico de 
grande importância, que tem muita visitação, o que aumenta o fluxo de 
veículos. O semáforo traré, com iate imimeros beneficio§ à connmidade. 

Diante do exposto, e com necessidade urgentíssima, de se 
otimizar esforços para sanar o problema, espero contar o indispensável 
apoio dos nobres pares, aprovando a presente INDICAÇÃO. 

Sala das Sessões, em BrasiTia, 	de 	1.995. 
SUGERE à Secretaria de Educação do 
Distrito Federal a construção de ma oartro 
de Ensino de 	2* Grau na Região 
Administrativa de CANDANGOIÂNDIA, 
RA XDC 

Nos tantos do Art. 105 do Regimento Interno, chata Casa, solicito 
submeter à apreciação dos Ilustres Deputados Distritais, sugestão ao Poder Executivo 
do Distrito Federal para a construção de um Centr de Ensino cie e r Grau na 
Região Administrativa de CANDANGOLANDLA, RA =C.. 

JusTunc.AçÂo 

Na Cidade de Candangolandia, não existe escola de nível médio. Os 
~as Men que ai deslocarem para a Cidades vizinhas, para usufruírem do estudo 
acarreto& ónus ~nos. 

Há, portanto, uma grande adversidade a ser vencida pelos jovens que, 
para se formaram deslocam-se para outras Regiões Administrativas buscando o 
ensino, enfrentando toda a sorte de ~dada, tais como: as 000rrencias de assaltos, 
agressões físicas, transporte coletivo deficiente, etc. 

Par fim, ressalte-se que, ao se CklifOCJI0111 para outras Reporia 
Administrativas os estudantes são obrigados a dispenderent recursos monetários que 
comprometem os pequenos orçamentos domestico' de suas famílias. 

Isto posto, pela elevada ndeviacia social da matéria., concito os Ilustres 
Deputados Distritais a acatarem ama admitosibilidatte. 

Sala das Sesgas, em de 	de 1995. 

INDICAÇÃO: 	s c .2/95  
(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade - Manoelzinho) 

PMDB 

"Sugere ao Poder Executivo, a 
insplantaçao de seneajáro em 
frente ao ~tinira na BROM. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do 
artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a 
implantação de semáfonas em frente ao catetinho na BP.060. 

4 dÉkei 
EL D ANDRADE 

Manoelzinho 

	

INDICAÇÃO: 	3 195 

(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade. Manoehinho) 
PARTIDO: PMDB 

"Reivindica a implantaffflo de 
palimeateção arfa/dar nas QNQ Se 6 
da Coleado. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do 
artigo 105 do seu Regimento Interno, reivindica ao Poder Executivo a 
implantação de pavimentação malhai nas QNQ 5 c 6 da Ceilár' 'dia. 

JUSTIFICAÇÃO 

As QNQ 5 e 6 ainda não foram asfaltadas o que está 
causando sérioa transformas para as pessoas residentes no local. Agora no 
período de chuvas., as poças dificultam a passagem de pedestres e 
pequenos veículos de tração animal. 

Soma-se a essas dificuldades a falta de amuo de ambulâncias 
e caminhões de gás que necessitam circular quase diariamente pelas duas 
quadras para atender à população local. 

Espero contar com o apoio dos nobres pares para 
aprovação da INDICAÇÃO em tela, que trará necessários beneficios para 
a comunidade das QNQ 5 e 6 da Ceilândia 

	

Sala das Sessões, em Brasília, 	 de 	1.995. 

Dep. 
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2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADO PENIEL PACHECO (sem Partido). 

- Considerações sobre discussão envolvendo o Presidente 
da FIBRA, Sr. Lourival Dantas e o Presidente da TERRACAP, Sr. 
José Roberto Bassul. 

- Defesa do PRODECON. 
- Parabenização ao Govenador Cristovam Buarque que fez 

com que o Presidente da TERRACAP se retratasse com o 
Presidente da FIBRA. 

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 

- Considerações sobre o aumento da criminalidade no 
Distrito Federal e com o descaso do Governo do Distrito Federal 
em relação aos fatos que estão ocorrendo. 

- Cobrança da nomeação imediata dos escrivães aprovados 
em concurso público da Policia Civil. 

- Criticas ao projeto enviado pelo Executivo local, que fixa 
teto salarial. 

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do Bloco 
Parlamentar Socialista. 

- Parabenização ao Secretário de Agricultura do Distrito 
Federal pelo lançamento do'Programa da Compra Garantida e 

licitação de registro nos Anais da Casa da Revista "Contatos de 
.imeiro Grau, lançada pela Secretaria de Educação do DF. 

DEPUTADA MANINHA, em nome da Bancada do PT. 

- Preocupação com a questão da segurança no Distrito 
Federal. 

- Solicitação de esclarecimentos ao Deputado Renato 
Rainha sobre denúncia recebida do Instituto de Medicina Legal 
sobre torturas praticas por delegados. 

- Justificação sobre o projeto enviado pelo Governo do 
Distrito Federal a esta Casa, que prevê teto salarial para os 
servidores públicos. 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB. 

- Apoio aos funcionários públicos do Distrito Federal. 
- Menção ao fato ocorrido entre os Presidentes da FIBRA e 

TERRACAP. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PMDB 

- Repúdio ao fato ocorrido entre os Presidentes da 
TERRACAP e da FIBRA. 

- Criticas sobre o projeto que estabelece teto de 
remuneração para os servidores públicos do Distrito Federal, 
enviado pelo Executivo local e pelos elevados gastos do GDF 
com passagens e diárias para servidores. 

DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL. 

- Solidarização com o Presidente da FIBRA. 
- Indignação com o projeto enviado a esta Casa pelo 

Governado do Distrito Federal, que estabelece teto de 
remuneração. 

- Apelo para que o Governo elabore outro projeto que • 
beneficie todos os servidores. 

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo. 

- Saudações aos servidores públicos presentes na galeria. 
- Convite a todos os servidores para discutirem o projeto 

enviado a esta Casa com os Parlamentares sobre a fixação de 
teto salarial. 

- Apresentação e distribuição, aos Parlamentares e à 
imprensa, do balanço orçamentário do Distrito Federal, com as 
emendas apresentadas pelos Deputados. 

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome da Bancada do 
PSDB. 

- Manifestação contrária ao projeto enviado pelo Executivo 
local, que prevê teto de remuneração salarial. 

2.4- COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU (PT) 

- Referência à comemoração dos 300 anos da morte de 
Zumbi dos Palmares e leitura do "MANIFESTO ZUMBI DOS 
PALMARES - marcha contra o racismo, pela igualdade e a vida". 

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 

- Respostas à intervenção do Deputado Renato Rainha, 
quanto à melhoria da Segurança Pública do DF, defendendo a 
contratação dos agentes de policia concursados. 

- Informação de que a Bancada do PT está trabalhando no 
projeto que fixa o teto salarial do servidor público, elaborando 
emendas para a incorporação dos décimos. 

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB) 

- Defesa da estabilidade do servidor público e criticas às 
diretrizes do Governo quanto à reforma administrativa. 

- Apelo aos Parlamentares para que se posicionem 
contrariamente às ações do Governo do Distrito Federal com 
relação à reforma administrativa. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB) 

- Repúdio à forma com que o Governo vem tratando as 
cidades-satélites do Distrito Federal. 

- Registro de visita de comitiva formada por este 
Parlamentar e moradores de Sobradinho e Planaltina ao Palácio 
do Buriti, visando denunciar a situação dessas satélites, e do não-
recebimento da comitiva pelo Sr. Governador. 

- Solidarização como servidor público. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

- Considerações sobre o projeto, de autoria do GDF, que fixa 
o teto para remuneração do servidor público. 

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 

- Solidarização com o servidor público. 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lel n° 041, de 
1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Estabelece 
prioridades, nos recursos transferidos pela União ao Distrito 
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Federal, para custeio da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal e dá outras providências". REJEITADO 
com 16 votos contrários, 6 votos favoráveis e 2 ausências. 

ITEM 2: Discussão e votação, em regime de urgência, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 108, de 1995, de autoria do 
Deputado Renato Rainha, que "Proíbe a comercialização, no 
Distrito Federal, de armas de brinquedo que não possuam cores e 
formatos distintos das armas verdadeiras e dá outras 
providências". 
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 253, de 
1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Dispõe sobre a 
proibição de se comercializar, no âmbito do Distrito Federal, 
armas de brinquedo que não possuam cores e formatos distintos 
das armas verdadeiras e dá outras providências". APROVADA 
por votação simbólica. 

ITEM 3: Discussão e votação, em regime de urgência, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 335, de 1995, de autoria do 
Deputado Xavier, que "Destina área na QN 313 da Região 
Administrativa de Samambaia para construção de Feira 
Permanente e dá outras providências". APROVADA por votação 
simbólica. 

ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação, em regime 
de prioridade, do Projeto de Lei n° 033, de 1995, de autoria do 
Deputado Luiz Estevão. que "Altera as alíquotas do Imposto 
Sobre Serviço incidente na promoção de espetáculos públicos". 
APROVADO com 22 votos favoráveis e 2 ausências. 

ITEM 5: Discussão, em 20  turno, 1° dia, em regime de 
prioridade, do Projeto de Lei n° 261, de 1995, de autoria do 
Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Reserva áreas para o Plano 
de Ordenamento e Estruturação Turística de Brasília - Projeto 
Orla e dá outras providências". DISCUTIDC. 

ITEM 6: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, em regime 
de prioridade, do Projeto de Lei n° 515, de 1992, de autoria do 
Deputado José Edmar, que "Dispõe sobre a desafetação de área 
pública para implantação de lotes industriais e comerciais, no 
Setor M-Norte, em Taguatinga". APROVADO com 22 votos 
favoráveis e 2 ausências. 

ITEM 7: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 683, de 1992, de autoria do Deputado Benício Tavares, 
que "Determina aos colégios públicos da Fundação Educacional 
do Distrito Federal que sirvam merendas diferenciadas para os 
alunos portadores de diabetes". APROVADA por votação 
simbólica. 

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n°898, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que 
"Autoriza o fechamento com grades das áreas verdes frontais aos 
lotes residenciais da Região Administrativa de Taguatinga". 
APROVADA por votação simbólica. 

ITEM .9 Qiscussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n°11.3, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que 
"Autoriza a instalação de atividades de prestação de serviços de 
fromoção e realização de eventos de natureza social ou cultural 
em edificações de uso residencial do Setor de Mansões Park Way 
- SMPW e dá outras providências". APROVADA por votação 
simbólica. 

ITEM 10: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 037, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que 
"Acrescenta dispositivos à Lei n° 79, de 29 de dezembro de 1989, 
que manteve o Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - 
FUNDEFE, criado pelo art. 209 do Decreto-Lei n° 82, de 26 de 
dezembro de 1966". APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 11: votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 783, de 
1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Dispõe 
sobre a continuação e conclusão, pela administração pública, de 
obras já iniciadas e dá outras providências". APROVADO com 17 
votos favoráveis e 7 ausências. 

ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1366, de 1994, de autoria do Deputado Manoelzinho, 
que "Confere ao Kartódromo do Guará o nome de Kartódromo 
Ayrton Senna". APROVADO com 20 votos favoráveis e 4 
ausências. 

ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 063, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia *Carvalho, 
que "Dispõe sobre o controle de estoque de medicamentos no 
Sistema de Saúde do Distrito Federal". APROVADO com 20 
votos favoráveis e 4 ausências. 

ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1316, de 1994, de autoria do Deputado Odilon Aires, que 
"Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a criar o Centro de 
Treinamento e Desenvolvimento de Tecnologias Agroecológicas 
Apropriadas à Pequena e Média Propriedade Rural e dá outras 
providências". DISCUTIDO. 

ITEM 15: Discussão, em 10  turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
1124, de 1993, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e 
Aroldo Satake, que "Dispõe sobre a criação do Programa de 
Desenvolvimento Rural Integrado do Distrito Federal - PRÓ-
RURAL e dá outras providências". DISCUTIDO. 

ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
1127, de 1993, de autoria do Deputado Benício Tavares, que 
"Altera a Lei n° 258, de 05 de maio de 1992, que oeteimina a 
inclusão em edifícios e logradouros de uso público de medida 
para assegurar o acesso, naquelas áreas, de pessoas portadoras 
de deficiências e dá outras providências". DISCUTIDO. 

ITEM 17: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
1222, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que 
"Dispõe sobre a emissão de ruídos". DISCUTIDO. 

ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
1336, de 1994, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que 
"Dispõe sobre incentivo à capacitação e formação profissional 
para o magistério na Rede Pública do Distrito Federal". 
DISCUTIDO. 

ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
018, de 1995, de autoria do Deputado Miquêias Paz, que 
"Autoriza o Poder Executivo a criar o Pólo Fonográfico do Distrito 
Federal". DISCUTIDO. 

ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
085, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe sobre 
destinação de área para construção do cemitério público da 
Região Administrativa de Samambaia e dá outras providências". 
DISCUTIDO. 

ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
097, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Cria 

Polo Moveleiro de Taguatinga e estabelece normas de 
implantação". DISCUTIDO. 

ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 30  dia, do Projeto de Lei n° 
098, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Cria 

Centro Cultural de Sobradinho". DISCUTIDO. 

ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
105, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que 
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"Dispõe sobre a participação de servidor de carreira nas 
Comissões de Sindicância, Inquérito e Tomada de Contas na 
administração direta, autárquica e fundacional e empresas 
públicas no Distrito Federal". DISCUTIDO. 

ITEM 24: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de 
Resolução n° 004, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, 
que "Estabelece o Dia da Saúde Pública a ser comemorado pela 
Câmara Legislativa do Distrito Federal". DISCUTIDO. 

ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 546, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar 
Pireneus e Tadeu Roriz, que "Autoriza o Poder Executivo a 
implementar o projeto de construção de duas agrovilas no Núcleo 
Rural Tabatinga e dá outras providências". APROVADO com 20 
votos favoráveis e 4 ausências. 

ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 40  dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1062, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de 
Roure, que "Propõe adequação dos Planos de Seguro-Saúde às 
normas do Código de Defesa do Consumidor no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências". APROVADO com 16 votos 
favoráveis e 8 ausências. 

ITEM 27: Discussão e votação das Moções n°s: 

996/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Reivindica ao 
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, providências no sentido 
de criar linhas de ônibus no horário de 5:00 h. da manhã que 
atendam ao Setor M Norte de Taguatinga". 

997/95, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Solicita à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal o encaminhamento de 
manifestação ao Governo do Distrito Federal reivindicando que as 
placas de obras e serviços de engenharia, contratados pelo GDF, 
informem: valor total, objeto da licitação, prazo de inicio e término 
da execução, razão social do executor e crédito pelo qual correrá 
a despesa". 

998/96, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Reivindica 
ao Poder Executivo promover a pavimentação asfáltica nas 
quadras 04, 05 e 06 do Setor ONQ da Ceilândia". 

999/95, de autoria dos Deputados Marco Lima e César Lacerda, 
que "Solicita à Câmara Legislativa do Distrito Federal 
manifestação de elogio a Sociedade Esportiva do Gama por ter se 
classificado para mais uma fase do Campeonato Brasileiro da 3° 
Divisão". 

1000/95, de autoria dos Deputados Marco Lima e César Lacerda, 
que "Reivindica manifestação da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ao DEFER, solicitando providências no sentido de reativar 
a participação da Policia Militar do Distrito Federal, na campanha 
Divisão". 
DISCUTIDAS. NÃO HOUVE QUORUM PARA VOTAÇÃO. 

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 

- Comentários sobre a denúncia de tortura a preso em 
delegacia do DF e questionamento dos laudos médicos 
apresentados. 

- Considerações sobre a criminalidade no Distrito Federal. 

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB) 

- Cumprimentos ao radialista Silvio Linhares, presente na 
galeria desta Casa. 

- Comentários sobre a denúncia de tortura a preso no DF e 
críticas às comissões de defesa dos direitos humanos pelo 
enfoque dado aos criminosos, transformando-os em vítimas. 

- Criticas à falta de uma política de segurança pública no 
Governo Cristovam. 

5- ENCERRAMENTO 

O Sr. Deputado José Edmar, no exercício da Presidência: 

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 32 minutos.) 

Comissões 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES 

Obs.: De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessdes Ordinárias 
serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras. 

ál  COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇ_A 

- PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N" 013/95, (1c: 
autoria da Deputada MARIA JOSE, que adite-se ao M. 19 o 
seguinte § 3° e suas alíneas da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	 06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

PROJETO DE LEI N" 817/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, 
que institui o Fundo de Assistência Social do Distrito Federal - 
FAS/DF. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 818/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que regulamenta o art. 51, § 2° da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

1," Dia: 	 1°/11/95 
Ultimo Dia: 
	

09/11/95 

4- GRANDE EXPEDIENTE PRAZO PARA EMENDAS Dia: 	 1°/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

   

DEPUTADA MANINHA (PT) 

- Solicitação de que a Câmara Legislativa do Distrito Federal 
apure a denúncia de tortura a preso em delegacia do DF e 
comunicação de que apresentará requerimento à Comissão de 
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania desta Casa, solicitando 
formalmente esta investigação. 

- Leitura de carta do Presidente da Sociedade Brasiliense de 
Medicina Legal, Dr. Paulo de Tarso Mendes Diniz dirigida ao 
Diretor Geral da Policia Civil, Dr. Valdemar Gomes Ribeiro. 

- Informação de que o Conselho Regional de Medicina 
solicitou à Secretaria de Segurança uma audiência para tratar da 
questão dos laudos contraditórios sobre tortura a preso no DF. 

PROJETO DE LEI N" 819/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina a quadra 604 da Samambaia para 
assentamento habitacional de Policiais Militares e Bombeiros e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS. 	 1. Dia: 
	

10/11/95 
Ultimo Dia: 
	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 820/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina área de Santa Maria, localizada ente as OR's 
211 e 212 adentrando no parque Urbano da RA Xllf, para 
assentamento habitacional de Policiais Militares e Bombeiros e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS r. 	10/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 



1f Dia: 
Ultimo Dia: 

1°111/95 
09/11/95 

X• Iria: 
Ultimo Dia: 

1°/11/95 
09/11/95 

1°/11/95 I," Dia: 
Ultimo Dia: 09/11/95 

06/11/95 1," Dia: 
Ultimo Dia: 13/1 1/95 

I," Dia: 
Ultimo Dia: 

06/11/95 
13711/95 

06/11f95 
13/11/95 

1f Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS - PROJETO DE LEI N° 827/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que dispõe sobre destinação de área para construção do 
Cemitério Público da Região Administrativa de Ceilândia. 

10/11/95 'Dia: 
Ultimo Dia: 09/11/95 

10/11/95 lf Dia: 
Ultimo Dia: 09/11/95 

08/11/95 
16111195 

If Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS - PROJETO DE LEI N° 829/95, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que cria o Programa Integrado de Segurança de 
Trânsito nas vias urbanas e estradas do Distrito Federal" e dá 
outras providências. 

10/11/95 
09/11/95 

If Dia: 
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE LEI N" 821/95, de autoria do Deputado MARCO 
UMA, que destina área de propriedade do Governo do Distrito 
Federal, localizada entre a BR 040 e as QR's 418, 318, 218 e 118 
de Santa Maria, para assentamento habitacional de Policiais 
Militares e Bombeiros e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1f Dia: 	1"/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 822/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina área de propriedade do Governo do Distrito 
Federal, localizada entre a Cooperativa da Aeronáutica e as QL's 
116 e 117 de Santa Maria, para assentamento habitacional de 
Policiais Militares e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI 1N° 823/95, de autoria do Deputado MARCO 
UMA, que destina área de propriedade do Governo do Distrito 
Federal, localizada entre a vicinal 331 e a DF 001, avenida 
principal do Recanto das Emas na RA XV, para assentamento 
habitacional de Policiais Militares e Bombeiros e dá outras 
providências. 

1f Dia: 	1°/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 824/95, de autoria do Deputado MARCO 
UMA, que destina área de propriedade do Governo do Distrito 
Federal, localizada entre a DF 075 e a BR 060 na RA VIII, Núcleo 
Bandeirante, para assentamento habitacional de Policiais Militares 
e Bombeiros e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	If Dia: 	1°/11/95 
Ultimo Dia: 	09/1 1/95 

PROJETO DE LEI N° 825/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina as quadras 03, 05 e 07, de propriedade do 
Governo do Distrito Federal, localizada na RA VII, Paranoé, para 
assentamento habitacional de Policiais Militares e Bombeiros e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 826/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina área de p-op,iedede do Governo do Distrito 
Federal, localizada entre o CAIC e as laterais das quadras 09, II 
e o da RA VII, Paranoã, para assentamento habitacional de 
Policiais Militares e Bombeiros e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," 	 10/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 832/95, de autoria da Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sofre a desafetaç o e venda de bens de uso 
comum do povo e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1f Dia: 	1°/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI IN` 833/95, de autoria dos Deputados CLÁUDIO 
MON hiiit° e LUCIA CARVA11-10, que institui o Programa de 
Apoio à informação pare os professores da rede pública do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 834/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre as proibições para a nomeação em 
cargos em comissão, de confiança e de livre exoneração nas 
Administrações Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 835/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que dispõe sofre a criação da Sub-Procuradoria 
Especializada de Combate a atos de corrupção e improbidade 
administrativa, no âmbito da Procuradoria Geral do Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 836/95, de autoria do Deputado ANTÓNIO 
JOSE, que destina área que menciona para a implantação de 
Centro de Capacidade Profissional e Geração de Renda, e dá 
outras providências 

if 	 06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

- PROJETO DE LEI IV" 837/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, 
que fixa teto de remuneração para os servidores p6Olicos civis no 
âmbito dos poderes do Distrito Federal estabelece critérios de 
remuneração e dá outras providências 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 838/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que disciplina os Concursos Públicos para preenchimento 
de cargos ou empregos públicos da Administração Pública Direta, 
nas Autarquias, nas Fundações, Empresas Públicas e Sociedade 
de Economia Mista do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

PROJETO DE LEI IN" 828/95, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que dispõe sobre a presença de médico nos clubes 
recreativos do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA. EMENDAS 

LU COMISSÃO DE ECONOMIA, ORCAMENTO E FINANCAS 

- PROJETO DE LEI N" 1384/94, de autoria do Deputado WASNY 
DE ROURE, que dispõe sofre a preservação da diversidade 
genética do Distrito Federal.. 

PRAZO PARA EMENDAS 	IL• Dia: 	1°/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 830/95, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que institui a "Semana Comemorativa do Cerrado" 
no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 831/95, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que dá o nome "Espaço Cultural.  Garcia Neto" á 
Unidade Cívico Cultural do Núcleo Bandeirante - RA VIII. 

- PROJETO DE LEI N" 036/95, de autoria do Deputado LUTZ 
ESTEVA°, que amplia a instalação de alertas sonoros nos 
semáforos dos locais que especifica.. 

1,° Dia: 	1°/I1/95 
Ultimo Dia: 	09/1 1/95 

- PROJETO DE I,EI N° 083/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a conservação dos aparemos de 
transporte dos edifícios de habitação coletiva, comerciais e de 
serviços públicos do Distrito Federal, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 10/11/95 
09/11/95 	ESTEVA°, que fixa em frés (03) dias úteis o prazo ximo para o 

1,0  Dia: 
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE M.A N" 230/95, de autoria do Deputado LUIZ 
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1°/E 1/95 
09/11/95 

08/11/95 
16/11/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

1" Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS PRAZO PARA EMENDAS 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

1°/11/95 
39/11/95 

08/11/95 I,' Dia: 
Ultimo Dia: 16/11/95 

1"/11/95 1/1a: 
Ultimo Dia: 09/11/95 

07/1 1/95 r Dia: 
Ultimo Dia: 14/11/95 

1,- Dto: 
Ultimo Dia: 

07/11/95 
14/11/95 

1°/11/95 
09/11/95 

P/11/95 
09/11/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

1," 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS PRAZO PARA EMENDAS 

pagamento das verbas nascisõries dos servidoras dispensados do 
serviço público,_ inclusive de cargos de confiança da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	if Dia: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 250/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que cria o Parque Ecológico e Vivenda! de 
Candegolândie e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 282/95, de autoria do Deputado MIQUEIAS 
PAZ, que denomina a Praça da QE 20 do Guará]. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," 	 06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

- PR,OJETO DE LEI N° 305/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que cria o Parque Ecológico e Vivencial da Ponte Alta do 
Gama, em área que menciona e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	e Dia: 	 06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 328/95, de autoria do Deputado GERALDO 
MAGELA, que institui, no âmbito do Distrito Federal, a 
obrigatoriedade do uso de placa de advertência nas Areas de 
Preservação Ambiental e Parques de Uso Público e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 10/11/95 
Ultimo Dia: 	09111/95 

- PROJETO DE LEI N° 338/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDM AR, que torna obrigatória a remessa do Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo ao respectivo proprietário e 
dá outras providências. 

- PROJETO DE LEI N° 488/95, de autoria do Deputado JOSE 
EDMAR, que dispõe sobre o prazo de pagamento de .Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 1PVA, relativo a 
veículos novos.. 

1,0 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 496/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sobre a transformação de Q1 07 do 
Setor Leste, na Região Administrativa do Gama (RA-11) e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 498/95, de autoria do Deputado RENATO 
RANHA, que proíbe a venda de fogos de artifício e seus 
congêneres a menores de 18 anos de idade.. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1 Dia: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 546/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que cria ,o Programa Integrado de Apoio ao Servidor 
Dependente de Álcool e outras Drogas e dá outras providências. 

I,' Dia: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 568/95, de autoria do Deputado GERALDO 
MAGELA, que dispõe sobre ampliação de lote na RA-Planaltine., 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1, Dia: 	 08/E 1/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 591/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de entrega de lotes 
em assentamento para os convocados por meio do documento 
'Recibo de Entrega Precária de Lote; e dá outras providências. 

1,0  Dia: 	 1111/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 371/95, de autoria do Deputado MARCO 
UMA, que cria o Parque Ecológico e Vivencial de Sobradinho em 
área a ser definida pelo Poder Executivo. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 388/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que autoriza o Poder Executivo a instituir gratificação a 
ser concedida aos servidores em exercício em bibliotecas e 
arquivos da Administrativas do Distrito Federal.. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROjETO DE LEI N° 397/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a unificação do Quadro de Oficiais 
Policiais Militares Femininos com o Quadro de Oficiais Policiais 
Militares, ambos da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 413/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que destina área na QN 510, da Região Administrativa de 
Samambaia, para construção de Feira Permanente, e dá outras 
providências. 

r/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 414/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que destina área na QN 210, da Região Administrativa de 
Samambaia, para a construção de Feira Permanente, e dá outras 
providências. 

1," Dia: 	 1°/l1/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 454/95, de autoria do Deputado TADEU 
FILIPPELIJ, que autoriza o Governo do Distrito Federal a firmar 
parceria com a iniciativa privada para a implantação do Plano 
Diretor do Parque Areal. 

- PROJETO DE LEI N° 614/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sofre a criação de áreas especiais para 
instalação de prefeituras comunitárias nas Regiões 
Administrativas que especifica, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 616/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que institui a obrigatoriedade do uso de adesivos em 
transportes coletivos de massa instrutivo: Dó preferência aos 
idosos, gestantes, deficientes e crianças de colo. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 619/95, de autoria do Deputado Lurz 
ESTEVA°. que cria o Corredor de Desenvolvimento Económico 
às margens da DF 001 no trecho que liga as cidades de 
Samambaia/Gama. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 620/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTE VAO, que cria o Pólo de Alta Tecnologia na Região 
Administrativa de Sobradinho - RA V, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 	 10/11/95 
Ultimo Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 621/95, de autoria do Deputado LUZ 
E.STEVAO, que cria o Pólo de Indústria e Armazenagem de 
Ceilándie - RA IX e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 638/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que dispõe sobre o fechamento com grades nas 
áreas públicas frontais e laterais dos Edifícios de Habitação 
Coletiva, das Quadras 01 a 06, do Setor Residencial Leste, de 
Planaltina - Distrito Federal. 

1," Dia: 	 06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/11/95 

06/11/95 
13/11N5 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 
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I:. Dia: 
Ultimo Dia: 

06/11/95 
13/11/95 

08/11/95 
16/11/95 

Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

EXMOS. SRS. PROJETO DE LEI N° 645/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDMAR, que dispõe sobre a comemoração do Momento Cívico 
nas escolas públicas do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 
DEPUTADOS DISTRITAIS 

1° Dia: 	08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS rDlie 	 1°/11/95 
UltimolMa: 	09/11/95 	 Brasília, 07 de novembro de 1995 

08/11/95 
3 6/11/95 

e Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

OS/11/95 
16/11/95 

I," Dia: 
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE LEI N° 639/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que autoriza afixação, pelo Governo do Disfrito 
Federal, da população do conjunfo de ocupações residenciais da 
Granja do Torto, na 1ZUR2, Região Administrativa de Brasília, 
RA-1 e dá outras providências. 

PRAZO PARA F.MENDAS 
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE LEI N° 641/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a isenção de pagamento do Imposto 
de Propriedade de Veículos Automotores - 1PVA, para os veículos 
de propriedades de entidades assistenciais e filantrópicos do 
Disfrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude 
da não realização de algumas Sessões previstas. 

COORMADORIA MB COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

CONVITE 14* 042/95-CCJ/EXT 

- PROJETO DE LEI TN° 646/95, de autoria do Deputado JOSE 
EDMAR. que dispõe sofre horário de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais da Avenida Comercial do Paranoã e 
dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1f Dia: 	08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

PROJETO DE LEI N" 647/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que proíbe a venda de cigarros em estabelecimentos comerciais a 
menores de 18 (dezoito) anos, restringe anúncios publicitários e 
dá outras providências. 

De ordem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, 
Deputado LUIZ ESTEVÃO, temos o prazer de convidar 
Vossas Exceléncias, para a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, a 
realizar-se no dia 08.11.95, às 16:00 ha., na Bala 
de ReuniOes das Comissões. 

PROJETO DE LEI N° 650/95, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que dispõe sobre a instalação de Hot-Light nos veículos de 
Auto Escolas registrados no Distrito Federal e dá outras 
providências. 

1f Dia: 	08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 698/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que crie a Carreira Assistência Pública á kfemotecnologia 
do Distrito Federal, seus respectivos cargos efetivos, fixa os 
valores de seus vencimentos e dá outras providências. 

PRAZO?ARA EMENDAS 	If Dia: 	06/11/95 
Ultimo Dia: 	13/1 1/95 

- PROJETO DE LEI N° 713/95, de autoria do Deputado TADEU 
FIL1PPFIJ.7 que dispõe sofre os critérios para a distribuição de 
lotes dos Distrito habitacionais para e população de baixa 
renda do Distrito Federal. 

12.  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
- 08 DE NOVEMBRO DE 1995 - 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

- PROJETO DE LEI N° 974/93, de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES, que isenta do pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano e da Taxa de Limpeza Pública os clubes de 
serviço. 

PRAZO PARA.  EMENDAS 	1" Dia: 	10111/95 
Último Dia: 	09/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 296/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que cria o Parque Ecológico e Vivenda! da Cachoeira 
do Pipiripau e dá outras providências. 

- PROJETO DE LEI N° 339/95. de autoria do Deputado JOSÉ 
a/MAR, que cria o Progtdma de Responsabilidade Solidária para 
Segurança no Trânsito do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

ITEM ÚNICO - PROJETO DE LEI N° 692/95 
Projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício de 1996. 
AUTOR: Poder Executivo Local 
RELATOR: Deputado Benicio Tavares 

... 	 .2=2 
:n15 .1.17.N2_2.);,---.11:F.L:t1=-1 

- P51O.,M0 	1E1 N2 0042:9!5. 
rtt,Tn: 06/ 5A/95 
PRAZO DE REIATORlAr  

...2.L1_.1".::11).Q.-17.211•16R...2.:t2.11..N.C.U.S. 

PARA EMENDAS 

08;11195 
16/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS vÂNIA.  LÚCIA LOUREIRO LUCAS 
Coordenadora da COMi35.50 de 

Constituição e Justiça 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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PROJETO DE LEI 	012r-M9. 
DATA: 	/i 1/9 
PRAZO DE RELATORIA: 07/5.5. a  

PROJETO Or.. LEI N2 C2W2/95. 
DATA f.f..5/1.:1/95 
PRAZO DE RFLAIOR1A: 07/5i a 25./d/9t.,. 

£7,5211.:Lia£L4.0_ _En.";:-..iat3JUILLPILTA 

	

13 	ir 	ob 

15R REUNIU? ORDIN4R1A A REALIZAR-SE NO 
DIA 09/11/95, AS 15:00 HORAS 

ITEM 01 
Apreciação e aprovação da ATA da 
14ffl Reunião Ordinária, realizada 
no dia 26/10/95. 

ITEM 02 ~IQ. D.E _LEJ-tL9-0.1123L.2.5. 

Altera o nome do Jardim Zoológico 
de Brasília para- Jardim Zoológico 
Sargento Sílvio Delmar Hollenbach 
e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO JOÃO DE DEUS 

RELATOR: 
DEPUTADO CAFU 

ITEM 03 eROJEIXEDEJULI.149.2791/92 

Oispge sobre proibição -de 
comercialização 	de 	tintas 
embaladas em "spray""e dá outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUlADO JOSA EDMAR CORDEIRO 

RELATOR:. 
DEPUTADO CAFU 

ITEM 04 eRAJEELDE.....LET-110  0i20L2ri 

Fixa nova composição ao Conselho 
de Desenvolvimento Econcimico do 
DF, altera a Lei ne -289 de 
03/07/93 	e 	dá 	outras 
Providências. 

AUTOR: 
EXEÇUTIVO . LOCAL 

RELATOR DO VENCIDO: 
DEPUTADO EDIMAR PiRENEUb 

	

IrEN 05 PRO../E10 	toa...tiA5.Z25. 

Estende aos servidores militares 
do OF, que tenham prestado 
serviços 	nos 	órgãos 	da 
Presidência da República que 
menciona, os benefícios das Leis 
ngs. 186, de 22 de novembro de 
1991 e 213, de 23 de dezembro de 
1991. 

AUTOR: 
DEPUTADO ODILON AlRFS 

RELATOR: 
DEPUTADO FD1MAR PIRFNLUS 

ITEM 06 MIMEI°  pF 1 F 1_lia_02fiaaa 

Altera o gabarito dos lotes 
residenciais de uso unifamiliar 
no Setor Residencial Indústria e 
Abastecimento - SRIA (RA-X) e 
Núcleo Bandeirante (RA-VITI). , 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

RELATOR: 
DEPUlADO FDIMAR P3RTNEUS 

ITEM 07 PROJETO OF LEL.115-3_1/22finli 

Autoriza o Poder Executivo 
Construir cadeias públicas:e dá 
outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

RELATOR: 
DEPUTADO TDIMAR PUÍ-SEUS 

ITEM 08 EROJETO_DE_LEI_BP 

Fixa critérios de utiliZação e. 
operacionalidade do, Fundo de 
Promoção da Esporte, Educação 
Física e Lazer - FUNEF, de que 
trata a Lei,  nO 225,- de 30 de 
dezembro de 1992. 	• 

AUTOR: 
DEPUTADO !Uri. ESTEVZO 

RELATOR: 	• 
DEPUTADO MANOEL DF ANDRADT 

ITEM 09 P ROJE/0  DI:-LE1../LR-024Z1.211 

Compele 	as 	Administraçges 
Regionais a instituirem concurso 
para a escolha do Hino, Bandeira 
e Brasão de suas cidades. 

AUTOR: 
DEPUTADO PUNiCIO TAVARES 

RELATOR: 
DEPUTADO MAN0E1 DE ANDRADE 

ITEM 10 Plajrnj).E.J_ELA12_1252/15. 

DispiTe sobre a padronização dos 
uniformes escolares da Rede de 
Ensino Público do Distrito 
Federal. 

AUTOR: 
DFPUlADO FDIMAR PYRENEUS 

RELATOR: 
DFPUlADO MANCHE DF. ANDRADE 

ITEM 11 REQUERIBENID M2_0221125. 

Requer a criação de Comissão 
Especial com as finalidades qUe 
especifica. 

AUTORES: 
DEPUTADOS • LUIZ ESIEVÃO, ODILON 
AIRES, RENíCIO TAVARES, TADEU 
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FILIPPEILI, MANDEI DF ANDRADE, 
EDIMAR PERFNEUS, DANIEL MARQUFS, 
JORNF CAUHY 	CéSAR I ACERDA. 

RELATOR: 
DfPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

ITEM 12 EROLIEIPLAE_LEI_MR_C3D%129 

Acrescenta o parágrafo le ao 
artigo 16 da Lei n2 657, de 25 de 
janeiro de 1994, transformando-se 
o atual parágrafo único em 
parágrafo 29. 

AUTOR: 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 15 ERSLIE.T_O__12F _LEL. NP .0112f1/_22 

Dispge sobre o comércio e 
prestação de serviços ambulantes 
no DF e dá outras providências. 

AUTORES:, 
DEPUTADOS 	SALVI ANO 'GUIMARÃES, 
CUUDIO MONTEIRO, RENíCIO TAVARES 
e EDIMAR PM:W:0S. 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAI HY 

TRAMTTACÃO CONJUNTA: 

#40  0417122 

Dispge sobre a Proibição de 
comércio ambulante a uma 
distancia 	mínima 	de 
	

200 
(duzentos) metros de todas as 

ITEM 13 ERSLILISL.D.LJ-Li No_121315IY4 

Dispge sobre a construção de 
cobertura e fechamento Co. grades 
dos terrenos localizados na 
Região Administrativa XII 
Samambaia-DF. 

AUTOR: 
- DEPUTADO JOSé EDMAR CORDEIRO 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

OBSERVACXO: 
REGIME Dr PRIORIDADE 

TRAMTTACÃO CONJUNTA: 

ERUEIPILDE  1EI_N9-ffiri31.2re 

Dispge sobre a utilização de 
áreas 	verdes 	na 	Região 
Administrativa 	de Samambaia 
RA-XII, na forma que especifica e 
dá outrasprovidências. 

AUTOR: 
DEPUTADO ADÃO XAVIER 

22.111ELRIWEJLET  Mo 0313212a 

Autoriza _o fechamento, com 
grades; das áreas verdes 
frontais, posteriores e laterais 
aos lotes residenciais da Região 
Administrativa de Samambaia - RA-
XII e dá nutras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

ITEM 14 CRDJETO DL-LEI  No OP40795 

Regulamenta a comercializaçgd 
direta. de alimentos básicos em 
áreas pdblicas residenciais do 
Distrito Federal e dá outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUlADO RODRISO RoLumnvu 

RELATOR: 
'DFPÕTADO'HYOWIAS'4,47. 

escolas de 19. e 29 graus do DF e 
dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO PENIEI. PACHECO 

P1OJET9_.D.E.....LE.1._119-0.250L22. 

Regulamenta as atividades de 
Vendedores Ambulantes no DF e dá 
outras providências. , 

AUTOR: 
DEPUTADO JOSé EDMAR CORDEIRO 

PR (‘-/ETO 	_Lt..zzna 
Dispge sobre o comércio e 
prestação de serviços nos 
fraillers e quiosques no DF e dá 
outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO PFNIEL PACHECO 

ITEM 16 INDIU110_14£1_224ftarà 

Sugere au Governador do DF a 
criação da Assessoria para 
Coordenação da Capelania Militar. 

AUTOR: 
DfPUlADT MARCO LIMA 

RELATOR: 
DEPUTADO CAFU 

ITEM 17 IBUICA£Z0_80  0.41L6LEI 

Sugere ao GOF que seja criadO um 
Batalhão de Polícia Montada em 
Rrazlindia. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PUENIUS 

RELATOR: 
DEPUTADO CAFU 

ITEM 18 INDICACBS)_2151.23.47/9ri 

Sugere ao Exm.9 Senhor Governador 
do DF a construção de abrigos 
para passageiros nos pontos de 
anibus da Expansão de Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOU_ DE ANDRADE 



Bradia, quarta-feira, 8 de novembro de 1995 
	

Diário da Câmara Legislativa 	 Página 39 

RELATOR: 
DFPUTADO FWMAR PIRFNLOF,  

ITEM 19 IMD/CAML112_0429.1.25, 

Sugere ao GDF a construção de 
calçadas nas Quadras 55 e 56 do 
Setor Central do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOS?: 
DEPUTADO FDIMAR P1RENEUS 

ITEM 20 ItfirCAÇãO_...111.2.....1.12.3/.2/ 

Sugere ao Poder Executivo do DF a 
realização de licitação das áreas 
especiais para instalação de 
Postos de Combustíveis em 
Taguatinga no Setor "H" Norte. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DC ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENFUS 

ITEM 2i 1t4l1£WAQ_MU_/£2.612.4 

Sugere ao GDF a realizaçio de 
obras de infra-estrutura básica 
no Setor de Mansges da Cidade 
Satélite de Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

ITEM 22 INDICACÃO_NSIAZálL2U 

Sugere a construção de um Posto 
de Saúde na Expansão de 
Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DF ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 23 INDICA.U.Q_Ng #369/9U  

Sugere ao Exale Senhor Governador 
do DF a complementação de 
iluminação na entre-quadra 32/34 
do Setor Leste do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 24 INDICACXO  N.,9_ 0211.4Z25. 

Sugere ao GDF a iluminação do 
Setor "H" Norte de Taguatinga. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDTMAR PIRENEUS 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 25 INDILACalliP 0.2BOL25 

Sugere ao GDF a implantação de um 
semáforo na Avenida Comercial 

Norte de Taguatinga, na altura da 
ONG 27 e 28. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIM-MEUS 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 26 IMGICÉCU_N2_03.57ZEJ 

Sugere ao GDF a construção de um 
Playground no INCRA-0R, na Região 
Administrativa de Brazlindia. 

AUTOR: 
EPU1PDO Zr RAMALHO 

RELATOR: 
EPUlADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 27 INLIMile&EN2_032.919U 

Sugere à Administração Regional 
de 	Brasília 	a ,construção de 
calçadão paralelo ao Eixo 
Rodoviário Norte e Sul. 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRTGO ROILEMDERS 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

IlEM 28 IMUICIWZO 

Sugere ao Exmll Senhor Governador 
do 	DF 
	

providenciar 
emergencialmente a instalação de 
água, Esgoto e Luz, onde 
especifica. 

AUTOR: 
DEPUTADO REN;CTO TAVARES 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 29 INJULAUD_M21.1225/94 

Sugere a construção de uma 
passarela sobre as vias de acesso 
ao Assentamento da Telebrasília, 
no Riacho Fundo. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DF ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 30 INQICACM  NO _  Ø347/9j 

Sugere ao Poder Executivo a 
colocação de bancos e lixeiras no 
Eixo Rodoviário. 

AUTOR: 
DEPUTADO ANTÔNIO JOSF!.  (CAVU) 

RELATOR: 
DEPUTADO MIGUIAS PAZ 

.ITEM 31 IllÉGZSL140 katia.ar4 

Sugere ao Poder Executivo do DF a 
construção de um Hospital Geral 
na Região Administrativa XII, de 
Samambaia-DF. 

AUTOR': 
DEPUTADO J0SF DMAR 

RELATOR: 
DEPUTADO MIOWaAS PAZ 
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tTal 32 iltLaCÉUSLitaeánart 

Sugere ao Emoli!? Senhor Governador 
do DF determinar a execução de 
obras para reforma geral do 
Estádio 	Chapadinha, 	PM 

Brazlândia. 
AUTOR: 

DEPUTADO 	RANALHO 
RELATOR= 

DEPUTADO MIQUaAS PAZ . 

ITEM 33 1BRIVÉGaa 	0.2_44Z22i 

Sugere ao GDF a colocação de 
meios-fios nas ruas da Guadra GNO 
11, do Setor 

AUTOR: 
DEPUTADO U: RANALHO 

RELATOR: 
DEPUTADO PENHA. PACHECO 

ITEM 34 INDICAUQ_MELOZIALREi 

Sugere ao GDF a instalação de um 
Posto Policial na expansão de 
Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO jORGC CAUHY 

ITEM 35 1:141)1CAC7O  _Nu _9.35.11.21i 

Sugere ao Exm2 Senhor Governador 
do DF a execução 4a pavimentação 
asfáltica dos acessos e dos 
estacionamentos das Escolas da 
Rede Oficial de Ensino, na Cidade 
Satélite do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO USAR LACERDA 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

ITEM 36 "INDTLQQãfl21.9._Q411125 

Sugere ao Poder Executivo a 
realização de plantio de árvores 
na margem direita - do Espelho 
D 'água, na Cidade Satélite de 
Grazlindia. 

AUTOR: 
DEPUTADO USAR LACERDA 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGF CAUHY 

ITEM 38 INDILICALU_No J094124 

Constr'ução de passarVa na via de 
acesso ao Aer'óporto',nternaciOnál 
de Brasília. 

AUTOR:• 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

ITEM 39 INDWitICASLIELA.422LEI 

Sugere ao GDF a implantação de um 
Posto Policial no INCRA-09. 

AUTOR= 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

Atos Administrativos 

ATO DO PRESIDENTE Ne i 	, DE 1995 

O Presidente da CSmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuicbes regimentais, nos termos da Resolução tf 079/93 e conforme consta do 
Processo ri' 002.735/95-CLDF, 

RESOLVE: 

NOMEAR LUIZ CARLOS SIMION para exercer o Cargo Especial de 
Gabinete CL-03, no Gabinete Parlamentar.. 	ado Marco Lima. 

Brasilia, ey3 	 PO de 1995. 

TODO PRESIDENTE N°,1- MS.  , DE1995 

O Presidente de Camere Legisietive do Distrâc Federei, no use de 
suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução nr 079/93 e conforme consta do 
Processo ri' 001.027195-CLDF 

RESOLVE: 

EXONERAR WESLLANY FERNANDES DE OLMEIRA. matricula n° 
11.150-69, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do Gabinete Parlamentar do Deputado 
Marco Lima. 

Brasilia, 	 .1995. 

Dep 

ATO DO PRESIDENTE N.3.746 , DE 1996 

ITEM 37 TRUJJACAQ...110  IL42.92125. 

O Presidente da Cãmera Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos da Resolução ri* 079/93 e conforme consta do 
Processo n° 002.691/95-CLDF. 

Sugere ao Exmg Senhor Governador 
do DF providências, para a 
instalação 	4a 	antena 
retransmissora de televisão, na 
área rural de Sobradinho - RA-V. 

AUTOR: 
DEPUTADO PENíCIO TAVARES 

RELATOR: 
'DEPUTADO JORGE CAUHY 

RESOLVE: 

NOMEAR JOÃO PITELLA JÚNIOR para exercer o Cargo Especial de 
Gabinete, CL 14•  no Gabinete Parlamentar_doReputado Lula Estevão. 

Grainha. C./1.- de itec.r,-;\ 	de 1995. 



bro de 1995. 

-e/Je 
ALDO MA ELA 

esidente 

Brasília. 

Depu 

LEIA-SE 	: Setor de Recrutamento • Seleçâo 

Brasilia. 	e /l471"0  O de 1995. 

LDO NAGE 
Presidente 

Dep 

Avisos de Licitação 

Brasília, quarta-feira, 8 de novembro de 1995 
	

Diário da Câmara Legislativa 
	

Página 41 

ATO DO PRESIDENTE INI`ç4 	,DE 1995. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e considerando o solicitado no Oficio CPDA n° 
24/95 da Comissão de Processo Disciplinar Administrativo n° 1.625/95, 

RESOL V E: 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo 
para 1 conclusão dos inbalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Discip;indt in,muida pelo \ ro do Picsidente o' 1.625, de 1995. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

DATA 	: 73111/95 	 HORMUO: 1100 HORAS 
LOCAL 	: SALA 04 (PRÉDIO DA EMATER) IIAIN PARQUE RURAL. 8/ 
lor. FONE: 3488650. FAX 3481651. INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO PRESENTE 
CONVITE, PARA EMPRESAS CADASTRADAS, DIARIAMENTE DAS 900 ÀS 
1700 HORAS, NOS DIAS (MEIE NO ENDEREÇA ACIMA. 

A COMISSÃO 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
commao PERMANENTE DE ucruçÂo 

CONVITE N' 067/95 
OBJETO 	: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
DATA 	: 2S/11/95 	 HORÁRIO: 1100 HORAS 
LOCAL 	: SAIA 04 (PRÉDIO DA EMATER) SAN PARQUE RURAL, S/ 
W. FONE: 3418650. FAX 3488651, INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO PRESENTE 
CONVITE, PARA EMPRESAS CADASTRADAS. DIARIAMENTE DAS 9:00 ÀS 
17A0 HORAS. NOS DIAS ÚTEIS. NO ENDEREÇO ACIMA. 

A COMISSÃO 

ERRATA 

Ato do Presidente n° 1.763. de 1995. publicado no Diário da Câmara 
Legislativa do Otstdte Federal de 03 de novembro de 1995, que trata da designação da 
servidârz MARIA LOURDES DE PAULA PINTO, matricula n• 12.504-55. 

ONDE SE LÊ : Setor de Treinamento e Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE N 065195 
OBJETO 	: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM 
DATA 	: 23/11/95 	 MORAMO: 10:00 HORAS LocAL 	: SALA 04 (PRÉDIO DA EMATER) SA1N PARQUE RURAL, S/ 
W. FONE: 3488630. FAX 3488651. 1NEORMA0121 E CÓPIAS DO PRESENTE 
CONVITE, PARA EMPRESAS CADASTRADAS, DIARIAMENTE DAS 900 ÀS 
1700 HORAS. NOS DIAS trilas, NO ENDEREÇO ACIMA. 

A COMISSÃO 

CÁ ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
rAmigsÃo PERMANENTE DE LKLITAÇÃO 

CONVITE W066/95 

AQUISIÇÃO DE APARE11108 PARA GRAVAÇÃO 
REMIÇÃO E TRANSMISSÃO DE SOM E OLMOS - 
ALICATE AMPERIMIIIRO. AUTO RÁDIO TOCA-
FITAS. CAIXA A~C,A. COMPRES-
SOR/LIMITADOR. DISTRIBUIDOR DE AUDIO, GRA-
VADOR. GRAVADOR REPRODUTOR, MESA DE 
AUDIO. muurrrErnk PAINEL DE MOQUE/, PEDES-
TAL PARA MICROFONE. REDUTOR DE REALIMEN-
TAÇÃO ACOIMA. TELEVISOR. CABOS. CONECTO-
RES, FITA CALMEM PONTE. [DATADOR DE CONTA-
TOS. PILHAS, POTENGRBAKTRO, RELÉ. R TRANS-
FORMADOR PARA AuDio 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVITE N°068/95 

BATO: AQ1ASIÇÃO DE COMBUSITVISZS E 
LUBRIFICANTES, TROCA DE FILTROS DE ÓLEO E AR, E 
PRESTAÇÃO DE sEaviços DE LAVAGEM, pousaerro 
CONSERTO DE PNEUS DOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
CLDF, LIMITADO A FIRMAS SITUADAS EM RAIO 
MÁXIMO EQU1V4UEWIE À DISTÂNCIA RODOVIÁRIA DA 
SEDE DA CÂMARA AO FINAL DA ASA SUL - BRASHIA-
DF, CONFORME ESPECIFICAÇÕES Do ANEXO 1 DO 
CONVITE /41* 68/95. DATA: 21/11/95- HORÁRIO: 10:00 
HORAS- LOCAL: SALA 04 (PRÉDIO DA EMATER) 
SA1N PARQUE RURAL, S/ N", FONE: 3488650, FAX 
3488651, INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO PRESENTE 
CONVITE, PARA EMPRESAS CADASTRADAS, 
DIARIAMENTE DAS 9:00 AS 17:00 HORAS, NOS DIAS 
ÚTEIS, NO ENDEREÇO ACIMA. COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. GUI GERSON Do CANTO BRUM - 
PRESIDENTE. 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 011/95 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
DUPLICAÇÃO, PARA GRÁFICA, DE EXPEDIENTE, DE 
DESENHE), PARA sauluzAçáko, IDEbrnsiscAçÂo E 
SEGURANÇA, PARA EXPEDIENTE E ENSINO, 
ACESSÓRIOS PARA MÁQUINA DE ESCREVER,. 
DETRumnrros PARA DESENHO E UTENSÍUOS PARA 
Escarn5R23. DATA DA ABERTURA: 29 DE NOVEMBRO 
DE 1995. HORÁRIO: 1000 HORAS. LOCAL: SALA 04 
(PRÉDIO DA EMATER) MIN PARQUE RURAL, S/ N°, 
FONE: 3488650, FAX 3488651, INFORMAÇÕES E 
CÓPIAS DA PRESENTE TOMADA DE PREÇO, PARA 
EMPRESAS CADASTRADAS. DIARIAMENTE DAS 9:00 
ÀS 17:00 HORAS, NOS DIAS ÚTEIS, NO ENDEREÇO 
ACIMA. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. GUI GERSON DO 
CANTO BRUM -PRESIDENTE 

OBJETO 
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Ato do Presidente 
ATO DO PRESIDENTE N° 977, DE 1992 

O presidente da CiTtifil Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e nos termos do Requerimento n° 1058/92 aprovado 
em 20de outubrode 1992. 

RESOLVE: 

CONCEDER o Diploma de Honra ao Mérito a todos os servidores que 
colaboraram, com dedicação e esforço na instalação e implantação da Primeira 
Legislatura da Cárnara Legislativa do Distrito Federal 

SERVIDORES AGRACIADOS: 

ABDENAGO JURUA COMES NETO 
ABEL LOPES PRIMO 
ACHILLES PAULO DA SILVA 
ADALICL ODETE DIAS B. MACHADO 
ADEILTON MARTINS GODOY 
ADELCE PINTO DE QUEIROZ 
ADELSON RAMOS DA SILVA 
ADEMIR DUARTE RIBEIRO 
ADEMIR MEIRA DOS SANTOS 
ADINAEL BARRETO ROCHA 
ADRIANA RAVAMOTO MONTES 
ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO 
ADRIANE HOROWITZ 
ADRIANE LEAO BARBOSA DA SILVA 
ADRIANO BRAGA VIANA 
AGNELO RIBEIRO MACHADO 
AILTON VELEZ DA SILVA 
ALAIDE REIS GOMES 
AL 	LUGE M. B. SALDANHA 

MARTINEZ VIDAL 
LB 	TRENTINO ZILLER 

ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA 
ALEXANDRE LUIS HORTA VIANNA 
ALEXANDRE RAMOS VERANO 
ALEXANDRE SANKIS 
ALICEA OZORIO GUARANY 
ALIRIO DE OLIVEIRA NETO 
ALMIR GOMES LOPES 
ALVINO NOLO URIAS LEMOS 
ALZENIRA DL A.M. DE OLIVEIRA 
ALZIRA DOS SANTOS MAGALHACS 
AMANDINO TEIXEIRA NUNIS JUNIOR 
AMARO JOSE FREIRE FILHO 
AMAURI JOSE LARA 
AMBROSINO DE SERPA COUTINHO 
AMELIA REGINA MACHADO 
ANA CACILDA MARQUES 
ANA CATARINA NOUREGA ROSAS 
ANA CECILIA ESTELUTA LINS 
ANA CRISTINA DA SILVA 
ANA LUCIA CARVALHO DE ALENCAR 
ANA LUCIA GOMES DL MELO 
ANA LUCIA RODRIGUES 
ANA LUCIA VIEGAS 
ANA MARIA A CASTANHEIRO COELHO 
ANA MARIA BARATA 
ANA MARIA DE ABREU PALMAR 
ANA MARIA STAMILLO A. S. PINTO 
ANA PAULA BOCAYUVA 
ANA PAULA SILVA CARDEAL) 
ANA RITA FREITAS SAMPAIO 
ANAHIDLS SANTOS BUCAR 
ANALICE CAVALCANTI ALVES 
ANESIO FERNANDES DA ROCHA 
ANGELA MARIA DE SOUZA 
ANGELA MARIA FERREIRA 
ANGELA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 
ANGELA ROSANA FERREIRA DL MELO 
ANGELICA VERAS DOS ANJOS 
ANILSON ARAUJO MACHADO 
ANITA LEOCADIA P. DA COSTA 
ANNA FERREIRA DE ALMEIDA LOPES 
ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA 
ANTONIA FREITAS NUNES 
ANTONIO ALVES DO LAGO 
ANTONIO !ALBINO JUNIOR 
ANTONIO BATISTA URCINO 
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ANOS F'UBLICANDO LEIS 
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O dia-a-dia das Leis 
e da história Legislativa 
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HINOS 
Letra: Geir Campos 
Música: Neusa Pinho França Almeida 

Todo o Brasil vibrou 
e nova luz brilhou 
quando Brasília fez maior a sua glória 
com esperança e fé 
era o gigante em pé, 
vendo raiar outra aurora em sua história 

Com Brasília no coração 
epopéia surgir do chão 
o candango sorri feliz 
símbolo de força de um país! 

Letra: Capitão Furtado 
Música: Simão Neto 

Em meio à terra virgem desbravada 
na mais esplendorosa alvorada 
feliz como um sorriso de criança 
um sonho transformou-se em realidade 
surgiu a mais fantástica cidade 
"Brasília, capital da esperança" 

Desperta o gigante brasileiro 
desperta e proclama ao mundo inteiro 
num brado de orgulho e confiança: 
Nasceu a linda Brasília 
a "capital da esperança" 

• 

HINO DE 
BRASÍLIA 

Capital de um Brasil audaz 
bom na luta e melhor na paz 
salve o povo que assim te quis 
símbolo da força de um país! 

Oficializado pelo Dec. tf 51.000 de 19/07/61 

BRASÍLIA, 
CAPITAL DA 
ESPERANÇA 

A fibra dos heróicos bandeirantes 
persiste nos humildes e gigantes 
que provam com ardor sua pujança, 
nesta obra de arrojo que é Brasília 
Nós temos a oitava maravilha 
"Brasília, capital da esperança" 

Hino mais popular emala interpretado 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MESA DIRETORAE 

COMISSÕES 
T£CNICAS 

MESA DIRETORA 

Presidente 
Geraldo Magela - PT 

Vice-Presidente 
José Edanar - PSDB 

l• Secretário 
Manoel de Andrade - PMDB 

Secretário 
Minar Pireneus - PMDB 

Secretário 
Panei Pacheco - Sem Partido 

Suplentes da Mesa 
Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques- PMDB 

1- COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente 
Luiz Estevão - PMDB 

Vice-Presidente 
João de Deus - PDT 

Deputados titulares 
Benicio Tavares - PMDB 
Cláudio Monteiro; PPS 
João de Deus - PDT 
Luiz Estevão - PMDB 
Marco Lima - Ff 
Maria José (Maninha) - PT 
Renato Rainha - PL 

Deputados suplentes. 
Adão Xavier - PFL 
Antonio José (Cafu) - PT 
Edimar Pireneus - PMDB 
Lúcia Carvalho - PT 
Manoel de Andrade - PMDB 
Odilon Aires - PMDB 
Rodrigo Rollemberg - PSB 

11-COMISSÃO DE ECONOMIA. 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Presidente 
Zé Ramalho - PDT 

Vice-Presidente 
Mão Xavier - PFL 

Deputados titulares 
Mão Xavier - PFL 
Daniel Marques - PMDB 
Lúcia Carvalho - PT 
Odilon Aires - PMDB 

Rodrigo Rollemberg - PSB 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramalho - PDT 

Deputados suplentes 
Benício Tavares - PMDB 
João de Deus - PDT 
Jorge Cauhy - PMDB 
Luiz Estevão - PMDB 
Miquéias Paz - PC do B 
Marcos Arruda - PSDB 
Maria José (Maninha) - PT 

M -COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Presidente 
Jorge Cauhy- PMDB 

Vice-Presidente 
Manoel de Andrade - PMDB 

Deputados titulares 
Antonio José (Cafu) P1' 
Edimar Pireneus - PMDB 
Jorge Cauhy - PMDB 
Marcos Arruda - PSDB 
Manoel de Andrade - PMDB 
Miquéias Paz - PC do B 
Peniel Pacheco - Sem Partido 

Deputados suplentes 
César Lacerda - PTB 

Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PMDB 
Marco Lima - P1' 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramalho - PDT 

IV - COMISSÃO DE DEFESA 
DOS DIRETOS HUMANOS E 
DA CIDADANIA 

Presidente 
Marco Lima - FT 

Vice-Presidente 
César Lacerda - PTB 

Deputados titulares 
César Lacerda - PTB 
Lúcia Carvalho - PT 
Luiz Estevão - PMDB 
Marco Lima - FT 
Miquéias Paz - PC do B 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramalho- PDT 

Deputados suplentes 
Antonio José (Cafu) - FF 
Edimar Pireneus - PMDB 
João de Deus - PDT 
Jorge Cauhy - PMDB 
Maria José (Maninha) - PT 
Renato Rainha - PL 
Rodrigo Rollemberg - PSB 
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